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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO, 8º Promotor
de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 3ª Entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 11ª Zona
Eleitoral da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no período de
07/01/2026 a 26/01/2026, em razão das férias da Dra. Carolina Maciel
de Paiva.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 073/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. RUSSEAUX VIEIRA DE ARAÚJO, 2º Promotor de Justiça
de Moreno, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 14ª Zona Eleitoral da Comarca de Moreno, no
período de 22/01/2026 a 30/01/2026, em razão das férias do Dr. Jefson
Márcio Silva Romaniuc.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 074/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

PORTARIA PGJ Nº 075/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Drª. MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO, 11º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 9ª Zona Eleitoral da Comarca de
Recife, no período de 07/01/2026 a 26/01/2026, em razão das férias da
Dra. Mônica Erline de Souza Leão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES ALENCAR, 2ª
Promotora de Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 89ª Zona Eleitoral da
Comarca de Tacaratu, no período de 07/01/2026 a 01/02/2026, em
razão das férias do Dr. Vandeci Sousa Leite.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 076/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS, Promotora de
Justiça de Glória do Goitá, para o exercício da função de Coordenadora
do Núcleo de Apoio à Mulher (NAM), passando ao exercício simultâneo
do cargo de sua Titularidade, no período

PORTARIA PGJ Nº 077/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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de 15/01/2026 a 26/01/2026, em razão das férias da Dra. Maísa Silva
Melo de Oliveira.

II - Atribuir-lhe o pagamento da verba pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inciso X, da LCE n.º 12/94, com as
alterações implementadas pela LCE n.º 537/24.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das a t r ibu ições lega is ;

CONSIDERANDO a instituição do Grupo de Trabalho “Compliance
Ministerial”, com o objetivo de promover programas de conformidade
normativa e ética para a administração das unidades do MPPE,
respeitando as prerrogativas de gestão das Administrações superiores.,
conforme Portaria PGJ nº 1.642/2024, publicada em 24/05/2024;

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação do supramencionado
G r u p o  d e  T r a b a l h o ,  c o n s t a n t e  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 0 2 8 2 . 0 0 0 1 6 3 3 / 2 0 2 4 - 0 9 ;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar, pelo prazo de 01 (um) ano, o Grupo de Trabalho instituído
pela Portaria PGJ nº 1.642/2024, publicada em 24/05/2024, com os
seguintes integrantes:

Hodir Flávio Guerra Leitão de Melo, Coordenador do CAO Patrimônio
Público (Coordenador do Grupo de Trabalho);
Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público
de Pernambuco;
Eugênio José Batista Antunes, Coordenador Ministerial de Tecnologia
da Informação - CMTI;
Patrícia Vasconcelos Guimarães Gomes, Coordenadora Ministerial de
Gestão de Pessoas – CMGP;
Sueli Maria do Nascimento, Assessora Ministerial de Planejamento e
Estratégia Organizacional – AMPEO;
Otávio Henrique Cintra Monteiro, Coordenador da Controladoria
Ministerial Interna – CMI;
Evângela Azevedo de Andrade, Assessora Ministerial de Comunicação
Social – AMCS.

II - Esta Portaria retroagirá ao dia 24/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 078/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0266.0024765/2025-71;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar o Núcleo de Estudos Temáticos de Defesa da Infância e
Juventude, criado nos termos da Portaria PGJ n.º 3.424/2021, bem
como as designações de sua composição

PORTARIA PGJ Nº 079/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

atual.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 6 1 9 . 0 0 0 0 2 6 7 / 2 0 2 6 - 1 4 ;

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade do serviço e o
interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 1º
Promotor de Justiça de Água Preta e Membro integrante do NAJ, para
atuar na sessão plenária da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital,
pautada para o dia 28/01/2026 (processo NPU n.º 0060962-
20.2021.8.17.2001), perante o 16º Promotor de Justiça Criminal da
Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 080/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA MENDES,
6ª Promotora de Justiça Criminal de Garanhuns, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns,
com atuação em conjunto ou separadamente com o Titular, no período
de 01/01/2026 a 31/01/2026.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/01/2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 081/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

DESPACHOS PGJ/CG Nº 006/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Número protocolo: 520010/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 29 e
30/01/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 519968/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519967/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518647/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA
BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 21 a 30/072026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 01 a 10/07/2026, restando 10 (dez) dias para
gozo em 01 a 10/10/2026. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519927/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES
ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas de março/2026 para fevereiro/2026. Defiro o pedido de
suspensão de férias da requerente, alteradas para fevereiro/2026, por
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez
dias, no período de 22/02 a 03/03/2026. Defiro ainda seu pedido de
conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no
período de 02 a 11/02/2026, restando 10 (dez) dias para gozo em 06 a
15/04/2026. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519862/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia

Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: GUILHERME GRACILIANO ARAUJO LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519913/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 23/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519879/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519882/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 10 e
11/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519897/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519951/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519948/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519898/2026
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519407/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 26 e
27/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 14 de janeiro de 2026.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0320.0021085/2025-69
Documento de Origem: SEI
Assunto: Licença
Data do Despacho: 12/11/2025
Nome do Requerente: ELEONORA DE SOUZA LUNA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 15
(quinze) dias de licença à requerente, a partir do dia 13/10/2025, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.1758.0023120/2025-87
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA
BRASIL
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0404.0023846/2025-19
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: SILMAR LUIZ ESCARELI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0371.0024410/2025-30
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 007/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

Número protocolo: 19.20.0379.0024480/2025-57
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: GUSTAVO ADRIAO GOMES DA SILVA FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.1625.0024514/2025-43
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: HILEN CORREIA SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.1955.0024770/2025-15
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0576.0024872/2025-98
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0583.0024962/2025-85
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: LEANDRO LEITAO NORONHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0561.0026101/2025-23
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: SYLVIA CAMARA DE ANDRADE
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento.

Número protocolo: 19.20.0365.0024561/2025-20
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: LICIO PAES RODRIGUES FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0531.0000090/2026-02
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: SILMAR LUIZ ESCARELI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0527.0000107/2026-88
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 13/01/2026
Nome do Requerente: ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO
LEITAO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 14 de janeiro de 2026.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA - Corregedora-Geral, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, Drª. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS
(substituindo o Dr. EDSON JOSÉ GUERRA), Drª. LUCILA VAREJÃO
DIAS MARTINS, Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO
DE MELO, Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Drª. LILIANE DA
FONSECA LIMA ROCHA, e à Presidente da Associação do Ministério
Público - AMPPE, a realização da 04ª Sessão Virtual Ordinária/2026, no
período de 26 a 30 de janeiro de 2026. Lembramos, ainda, que a
relação dos processos deve ser encaminhada com antecedência mínima
de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira,
dia 21/01/2026, e que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão
Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 23/01/2026).

Recife, 14 de janeiro de 2026.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 08/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
048/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0239.0026097/2025-14;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.387-4, da designação
para prestar apoio técnico-administrativo à Comissão do Concurso
constituída pela Portaria PGJ nº 2.647/2021, conforme Portaria
SUBADM nº 741/2024, publicada em 31/06/2024;

II – Designar a servidora BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.387-4, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial do Gabinete do
Procurador Geral de Justiça, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 021/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0068.0025211/2025-20,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor  ALEXSANDRO ROMÃO BATISTA DA SILVA,
Técnico Ministerial matrícula 188.588-0, lotado na Divisão Ministerial de
Direitos e Deveres, para o exercício das funções de Gerente Ministerial
da Divisão de Direitos e Deveres, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 10 dias, contados a
partir de 07/01/2026, tendo em vista o gozo de férias da titular,
GEORGIA OLIVEIRA DE ARAÚJO, Técnico Ministerial, matrícula nº
189.012-3.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de janeiro de 2026.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVO

PORTARIA SUBADM Nº 022/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da
Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso atende aos requisitos previstos na Lei
12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de Portaria do MEC
e relacionados com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº

PORTARIA SUBADM Nº 023/2026
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515567/2025, bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº
365/2025;

RESOLVE:

PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "B" o servidor HUGO DE MOURA LIMA, Analista Ministerial -
Área Engenharia Civil, matrícula nº 190.562-7, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério
Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de Especialização em
Prevenção e Repressão à Corrupção, obedecendo ao disposto na Lei nº
12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia 15/10/2025.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 13 de janeiro de 2026,

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO a Escala de Plantão Ministerial, enviada pela
Coordenação Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1622/2025  de
19/12/2025 para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 024/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

PORTARIA SUBADM Nº 025/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 450/2026, da Prefeitura
Municipal de Paudalho que estabelece os feriados municipais para o
exercício de 2026, em que instituído como feriado municipal o dia 26 de
janeiro;

RESOLVE:

I – Incluir na Escala de Plantão dos servidores da 11ª Circunscrição de
Limoeiro, publicado pela Portaria POR - SUBADM Nº 1626/2025, no
DOE do dia 19/12/2025, conforme anexo desta Portaria.

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº48/2025, de 13/01/2025 publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em
Limoeiro.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1622/2025 de
19/12/2025 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 026/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0398.0025741/2025-63,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar os servidores abaixo relacionados nas respectivas Promotorias
de Justiça, conforme quadro a seguir:

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,14 de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 027/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0585.0019102/2025-68,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora KAREN EDUARDA MARQUES MOURA, Assessora
de Membro, matrícula nº 190.787-5, na Promotoria de Justiça de
Itaquitinga;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,14  de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 028/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho

PORTARIA SUBADM Nº 029/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

de 2021, que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº
15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0619.0026128/2025-73,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GETÚLIO DE ALBUQUERQUE VIEIRA JUNIOR,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.393-9, lotado na
Promotoria de Justiça Criminal de Recife, para o exercício das funções
de Auxiliar Ministerial de Gabinete – Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10
dias, contados a partir de 07/01/2026, tendo em vista o gozo de férias da
MICHELLE DE SOUSA MAGALHÃES, Técnico Minister ial  -
Administração, matrícula nº 189.397-1.

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0303.0025672/2025-53,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ARTHUR HOLANDA COSTA LINS, Técnico
Ministerial - Administrativo, matrícula n.º 190.774-3, lotado no Conselho
Superior do Ministério Público, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial do Conselho Superior do Ministério Público,
atribuindo-lhe a respectiva gratificação, símbolo FGMP-1, por um
período de 30 dias, contados a partir de 07/01/2026, tendo em vista o
gozo de férias da titular ÚRSULA KELLY GUEDES DE SOUZA, Analista
Ministerial – Jurídica,  matrícula n.º 189.812-4.

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER

PORTARIA SUBADM Nº 030/2025
Recife, 14 de janeiro de 2026
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Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
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CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que a servidora solicitou averbação em ficha
funcional de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos
50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20
de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para
obtenção da promoção por elevação de nível profissional previstos na
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso atende aos requisitos previstos na Lei
12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de Portaria do MEC
e relacionados com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 517660/2025,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 360/2025;

RESOLVE:

(PROMOVER) POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL para a
classe "B" a servidora ALLICE PEREIRA DA SILVA, Analista Ministerial
- Área Engenharia Civil, matrícula nº 188.902-8, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério
Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de Pós-Graduação
Lato Sensu em Auditoria, Avaliações e Perícias de Engenharia,
obedecendo ao disposto na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos
financeiros ao dia 28/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,14  de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 031/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 44
Assunto: Relatório de Atividades - Dezembro
Data do Despacho: 14/01/26
Interessado(a): Central de Inquéritos de Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 45
Assunto: Ofício CGMP nº 1175/2025 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 14/01/26

DESPACHO CG Nº 006/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

Interessado(a): José Francisco Basílio de Souza dos Santos
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 46
Assunto: Procedimento Administrativo
Data do Despacho: 14/01/26
Interessado(a): Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 47
Assunto: Correição Temática CNMP
Data do Despacho: 14/01/26
Interessado(a): Sérgio Gadelha Souto
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 48
Assunto: Atualização de Endereço
Data do Despacho: 14/01/26
Interessado(a): Matheus Arco Verde Barbosa
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Rennan Fernandes de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Paulo Fernandes Medeiros Júnior
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): João Mateus Matos Oliveira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.
Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Leon Klinsman Farias Ferreira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 084/2025
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 38ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 087/2025
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 41ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 020/2025
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Promotoria de Justiça Criminal de Pesqueira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Após, remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 031/2025
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Sertânia
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 085/2025
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 39ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Samuel Farias
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Certidão nº 1351/2026
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Acolho o despacho da Corregedora-Auxiliar. À secretaria
administrativa para cumprir o referido despacho.

Protocolo: (...)
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 13/01/26
Interessado(a): Alexandre Guilherme Pino da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 066/2025
Data do Despacho: 13/01/26
Interessado(a): 42ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 13/01/26
Interessado(a): 53ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 13/01/26
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 13/01/26
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

SECRETARIA-GERAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4050.2025.DEMLPA.PE.0059.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
4050.2025.DEMLPA.PE.0059.MPPE, cujo objeto consiste na
Contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DESMONTAGEM, TRANSPORTE E MONTAGEM DE 04 (QUATRO)
SISTEMAS DE ARQUIVOS DESLIZANTES, tendo como vencedora a
empresa MULTI PRIME MUDANCAS E TRANSPORTES ESPECIAIS
LTDA, CNPJ: 39.644.514/0001-15, no valor global de R$ 41.000,00
(quarenta e um mil reais), com uma economicidade de 22,4%,
atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 14 de janeiro de 2026.

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4050.2025.DEMLPA.PE.0059.MPPE
Recife, 14 de janeiro de 2026

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAQUITINGA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA No 01/2026

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da
Constituição da República, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através de seu representante legal em exercício pleno
na Promotoria de Justiça de Itaquitinga, MATHEUS ARCO VERDE
BARBOSA, doravante denominado COMPROMITENTE, e, do outro
lado, os representantes da PREFEITURA DE ITAQUITINGA, POLÍCIA
MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS, CONSELHO TUTELAR, todos
a b a i x o  d e n o m i n a d o s  e  d o r a v a n t e s  d e s i g n a d o s  p o r
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que o Município de Itaquitinga tradicionalmente
realiza festividades populares e religiosas de grande relevância ao longo
do calendário anual, notadamente as comemorações da Festa do
Padroeiro São Sebastião, realizada no mês de janeiro, e carnaval de
2026, eventos que reúnem expressivo público, com programação
religiosa, cultural e artística, atraindo moradores e visitantes de cidades
vizinhas, razão pela qual a segurança pública e a organização devem
ser devidamente reforçadas;

CONSIDERANDO que a falta de controle em relação ao horário de
encerramento dos shows proporciona o acúmulo de pessoas até
avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre outros fatos, o
significativo acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste
do efetivo policial, por ter que permanecer na rua além da jornada
prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que, após o término dos eventos,
muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados
como focos de estacionamento de veículos, de variados tipos ou
espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou
aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01/2026 -
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incômodos e danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se tratarem de
eventos públicos, que não demandam um maior controle no acesso das
pessoas ao local do evento;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos eventos (palcos,
camarotes, arquibancadas, etc), a fim de evitar acidentes que venham a
comprometer a integridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual nº 14.133/2010, que
regulamenta a realização de shows e eventos artísticos acima de 1.000
expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e à segurança;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA às exigências legais, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Termo de
Ajustamento de Conduta tem por objeto o estabelecimento de medidas
específicas de segurança, organização e controle da ordem pública
durante a festividade Festa do Padroeiro São Sebastião, realizada nos
dias 24 e 25 de janeiro, e o Carnaval de 2026, no mês de fevereiro, a
ocorrerem no Município de Itaquitinga/PE, promovida pelo Poder Público
Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

I – Oficiar à Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público,
ao Corpo de Bombeiros, ao Conselho Tutelar, dentre outros órgãos,
comunicando a realização do evento, devendo constar, dentre outras
informações, toda programação (dia, horário, local, atrações artísticas,
estimativa de público etc);

II – Providenciar ou exigir dos organizadores dos eventos a
regularização e obtenção do atestado de regularidade junto ao Corpo de
Bombeiros, em relação à segurança das estruturas montadas (palcos,
camarotes, arquibancadas etc), mantendo-os sob sua guarda para fins
de apresentação, caso seja requisitado, inclusive com a intervenção do
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;

III – Providenciar para que a programação festiva do dia 24 de janeiro de
2026 seja encerrada, impreterivelmente, às 02h00min, com o
desligamento integral de som e, de 25 de janeiro de 2026, às 01h00min;

Parágrafo Único: Fica estabelecido que, em festividades futuras
eventualmente realizadas aos domingos, a Prefeitura observará o
horário de meia-noite (00h00min) para o encerramento das atividades,
visando garantir o sossego público e a jornada de trabalho subsequente
da população.

IV – Responsabilizar-se pela adoção de medidas ativas de dispersão do
público após o encerramento da programação, com o objetivo de evitar
a permanência de aglomerações, a continuidade indevida da festividade
e o uso irregular de equipamentos sonoros.

V – Caso seja necessária qualquer alteração nos horários previstos, a
Prefeitura deverá obter autorização prévia do Comando-Geral da Polícia
Militar, mediante envio de ofício formal com antecedência mínima para
tramitação hierárquica.

VI –Responsabilizar-se pela adoção de medidas ativas de dispersão do
público após o encerramento da programação, com o objetivo de evitar
a permanência de aglomerações, a continuidade indevida da festividade
e o uso irregular de equipamentos sonoros.

VII – Durante os intervalos dos shows, deverá ser divulgado que após a
finalização da programação, fica terminantemente proibido o uso de som
nos bares e restaurantes localizados tanto no local do evento, quanto
nos demais estabelecimentos comerciais do município de Itaquitinga-
PE, com horário de funcionamento limitado ao disposto no inciso III,
mesmo que apresentem segurança particular;

VIII – Após a finalização do evento, fica proibido o uso de qualquer tipo
de aparelho de som nos restaurantes, bares, camarotes, veículos, ou
aparelhos particulares, no local do evento. Caberá à Prefeitura
providenciar a fiscalização, através dos seus agentes, para o
cumprimento do estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta;

IX – Garantir a presença de segurança privada em número compatível
com o público estimado, atuando no controle de acesso, fiscalização de
vasilhames proibidos, apoio à Polícia Militar e auxílio na dispersão do
público ao final do evento;

X – Oferecer a estrutura adequada para o funcionamento da Polícia
Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Conselho Tutelar e demais
instituições;

XI – Proibir, de forma expressa e ostensiva, a entrada, circulação,
comercialização e utilização de bebidas acondicionadas em recipientes
de vidro, bem como de objetos perfurocortantes ou potencialmente
lesivos, tais como espetinhos, facas ou similares, no perímetro do
evento, devendo a Prefeitura, com apoio da segurança privada, realizar
fiscalização e revista preventiva;
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XII – Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária
de Energia Elétrica – NEOENERGIA PERNAMBUCO, voltadas a evitar
que haja suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na
distribuição de energia, nos dias e horários do evento, disponibilizando,
se for o caso, geradores móveis de energia para o local;

XIII – Providenciar atendimento médico de emergência em local próximo
ao da realização do evento, com pessoal qualificado para prestar os
primeiros socorros, bem como os respectivos equipamentos para
atendimento de urgência e ambulância de plantão, sem prejuízo do
atendimento na Unidade Mista Adelina Azevedo, com a equipe
plantonista completa;

XIV – Notificar os restaurantes, bares e similares, bem como promover
ampla divulgação via rádio local e avisos sonoros, sobre a proibição de
comercialização de bebidas em vasilhames de
vidro, a proibição absoluta de venda ou fornecimento de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, e a obrigatoriedade de
encerramento das atividades e desligamento de 'paredões' logo após o
término dos shows, sob pena de sanções administrativas e criminais;

XV – Disponibilizar banheiros químicos em quantidade suficiente para
atender ao público presente, garantindo condições adequadas de
higiene e acessibilidade, devendo os banheiros serem separados por
gênero, devidamente identif icados e posicionados em locais
estratégicos, de fácil acesso e bem iluminados, a fim de proporcionar
maior segurança aos usuários, comprometendo-se ainda a manter
equipe de limpeza disponível durante todo o evento;

XVI – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

XVII – Assegurar que as barracas montadas nos eventos obedeçam aos
critérios de segurança exigidos pelo Corpo de Bombeiros;

XVIII – Providenciar, de forma improrrogável até o dia 24 de janeiro de
2026, a aquisição e entrega de aparelho de telefone celular oficial e
linha telefônica ativa destinados ao Conselho Tutelar do Município,
possibilitando a adequada prestação do serviço e o recebimento de
denúncias durante a festividade e em regime de plantão permanente.

XIX – Disponibilizar ao Conselho Tutelar, durante todo o período festivo,
motorista de sobreaviso, com fornecimento prévio do respectivo nome e
contato telefônico aos conselheiros tutelares e aos órgãos de segurança
pública, bem como veículo oficial em plenas condições de uso,
assegurando-se, ainda, a disponibilidade de automóvel de maior
capacidade, como van ou similar, para os casos em que se fizer
necessária a transferência de maior contingente de pessoas,
especialmente crianças e adolescentes, de forma segura e imediata,
além de garantir o apoio da Guarda Municipal para assegurar a
segurança da sede do Conselho Tutelar durante os atendimentos
realizados no período noturno.

XX - Realizar, impreterivelmente até a sexta-feira (16/01/2026), através
do sistema digital respectivo do Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco (www.bombeiros.pe.gov.br), a solicitação de vistoria e
emissão do AVCB, anexando a documentação técnica necessária e
comprovando o pagamento da taxa estadual para fins de triagem
imediata.

XXI - Entrar em contato prévio com o CAT do Corpo de Bombeiros, para
garantir que todas as exigências de segurança sejam atendidas antes
da realização do evento, evitando entraves de última hora.

XXII - Comprometer-se a observar, durante todo o período

carnavalesco de 2026, o horário máximo de encerramento das
festividades às 00h00 (meia-noite), sem qualquer prorrogação, em
cumprimento ao acordo firmado perante o Ministério Público e às
normas expedidas pela Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pernambuco – SDS.

XXIII - Providenciar, com urgência, o cadastro formal do evento junto à
Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco – SDS, bem
como a apresentação de requerimento fundamentado para a
prorrogação excepcional dos horários, nos termos da portaria estadual
vigente, condição indispensável para a regularização da festividade e
liberação do efetivo policial.

XXIV - Encaminhar, após a confirmação do cadastro junto à SDS,
requerimento formal ao 27º Batalhão da Polícia Militar, informando os
horários autorizados, o local do evento e os demais dados operacionais
necessários à atuação do policiamento ostensivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA POLÍCIA MILITAR

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Prestar o apoio necessário para o fiel cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, bem como na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária nos polos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente dos
horários acordados de encerramento dos shows, mantendo-se, após o
encerramento das atrações, o policiamento ordinariamente previsto para
dias comuns, através do policiamento ostensivo nas ruas;

IV - A partir do desligamento do som, o policiamento permanecerá por
tempo razoável para a dispersão dos participantes do evento, a critério
do comandante da operação;

V – Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento e em qualquer
local da cidade.

VI – Disponibilizar reforço excepcional de efetivo policial durante o
período de prorrogação dos horários da Festa do Padroeiro São
Sebastião, especialmente no sábado até às 02h00 e no domingo até às
01h00, conforme acordado neste Termo, visando garantir a segurança e
a dispersão adequada do público.

CLÁUSULA QUARTA: DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

I – Promover a fiscalização e vistoria técnica conforme disponibilidade
operacional, ficando consignado que o atendimento a eventuais
ocorrências se dará por meio da prontidão operacional do CBMPE,
acionada via número 193, com apoio das unidades localizadas em
municípios circunvizinhos;

II – Promover a regularização obrigatória do evento, sendo necessária a
concessão de alvará atualizado do Corpo de Bombeiros, incluindo a
aprovação do Projeto de Incêndio e emissão do AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros).

III - Caso haja barreiras físicas, restrições de público ou áreas com área
superior a 200m², será necessária a apresentação de um Projeto de
Incêndio Específico para garantir a segurança da estrutura.

CLÁUSULA QUINTA - DO CONSELHO TUTELAR
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I – O Conselho Tutelar do Município de Itaquitinga permanecerá em
regime de sobreaviso durante o período das festividades, garantindo o
atendimento imediato de eventuais ocorrências envolvendo crianças e
adolescentes;

II - Considerando a inexistência, até a presente data, de número
telefônico institucional próprio do Conselho Tutelar, o atendimento
ocorrerá mediante contatos funcionais disponibilizados aos órgãos de
segurança pública;

CLÁUSULA SEXTA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
corrigidos monetariamente, a partir da data do fato. Em relação ao
descumprimento decorrente do uso de som, a multa será de R$
20.000,00 (vinte mil reais), a cada 10 minutos de descumprimento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio, no Diário
Oficial, o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de
Itaquitinga-PE como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, somente podendo ser alterado
por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo.
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente termo,
devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Comunique-se acerca do presente Termo de Ajustamento de Conduta: o
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, o
CAOP Meio Ambiente e o CAOP Cidadania.

Publique-se através do Diário Oficial do MPPE.

Itaquitinga, 13 de janeiro de 2026.

MATHEUS ARCO VERDE BARBOSA
Promotor de Justiça Titular de Itaquitinga

ROMÁRIO MIGUEL DA COSTA SILVA
Procurador do Município de Itaquitinga

SGT PM MAYSSON MARTINS DA SILVA
Comandante da 3° Companhia Independente de Polícia Militar –
Itaquitinga

TEN CEL MELO JÚNIOR
Comandante do 7º Grupamento de Bombeiros

TEN BM ALDIR
Comandante da 2SB/7° GB

TEN BM MAURÍLIO
CAT/ZM

ALBERTO PACHECO DA SILVA
Representante do Conselho Tutelar de Itaquitinga/PE

ROSINEIDE MARIA TEIXEIRA
Representante do Conselho Tutelar de Itaquitinga/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES
Procedimento nº 01653.000.191/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01653.000.191/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, nos termos do art. 127 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO a atribuição conferida ao Ministério Público para
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e da moralidade administrativa, conforme art. 129,
inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que tramitou nesta Promotoria de Justiça
Procedimento Preparatório, instaurado para apurar supostas
irregularidades na contratação de empresas pelo Município de
Correntes;

CONSIDERANDO que foi juntado aos autos o Parecer Técnico,
elaborado por apoio técnico contábil do Ministério Público, o qual
apontou a inexistência, nos autos, de documentação essencial à
verificação da regularidade da execução financeira dos contratos
analisados, tais como notas de empenho, liquidação, ordens de
pagamento, comprovantes de transferência bancária e notas fiscais;

CONSIDERANDO que o prazo do Procedimento Preparatório encontra-
se esgotado, sendo necessária sua conversão em Inquérito Civil para o
regular prosseguimento das investigações;

CONSIDERANDO que os elementos até então colhidos indicam a
necessidade de aprofundamento das apurações, não sendo possível, no
presente momento, o arquivamento fundamentado do feito nem o
ajuizamento de ação, por insuficiência de lastro probatório;

RESOLVE  INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto apurar
possíveis irregularidades na contratação e execução de contratos
administrativos pelo Município de Correntes, notadamente quanto à
eventual utilização de interposta pessoa para ocultar vínculo de agente
político com empresas contratadas pela Administração Pública, bem
como eventual dano ao erário e violação aos princípios da administração
pública, e DETERMINAR, desde já:

1) A expedição de ofício ao Município de Correntes, para que, no prazo
de 20 (vinte) dias úteis, encaminhe a esta Promotoria de Justiça:

a) Cópia dos seguintes procedimentos licitatórios: 017/2023 (Pregão
Eletrônico 007/2023), 024/2022 (Pregão Eletrônico 008/2022), 023/2022
(Pregão Eletrônico 007 /2022), 008/2017
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(Pregão Presencial 003/2017);

b) Cópia dos contratos administrativos decorrentes dos referidos
procedimentos licitatórios;

c) Toda a documentação referente à execução financeira das
contratações, como, notas de empenho, documentos de liquidação da
despesa; ordens de pagamento; comprovantes de transferência ou
ordens bancárias; notas fiscais correspondentes; atestos de
recebimento dos bens ou serviços;

d) Identificação da fonte dos recursos utilizados para o pagamento das
despesas, com indicação das respectivas dotações orçamentárias;

2) O encaminhamento de cópia da portaria que determinar a instauração
de inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Patrimônio Público, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Correntes, 13 de janeiro de 2026.

Marcela Regina Navarro Toledo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUPIRA
Procedimento nº 01656.000.002/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01656.000.002/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de
Justiça de Cupira, com fulcro no artigo 129, II, da Constituição Federal
de 1988; e artigo 25, IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/1993; e

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO  que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO  as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares

PORTARIA Nº 01656.000.002/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

estaduais, distrital e municipais devem observar os parâmetros fixados
pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a assegurar a transparência, a
rastreabilidade e o controle social sobre a destinação e a aplicação dos
recursos públicos;

CONSIDERANDO  a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO  que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparênciae rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO  que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO  a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual- PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;
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CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO  que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO  a necessidade de garantir transparência e controle
na aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade
das políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO  os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019,
que regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO  que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO  o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Cupira/PE, e

DETERMINAR:

1. O envio de cópia desta Portaria à Prefeitura e à Câmara Municipal de
Cupira /PE para conhecimento;

2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Câmara Municipal de Cupira/PE para
que, até o dia 26 /01/2026, segunda-feira, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

i) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

- Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;

- Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

- Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

- Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal; e

- Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares;

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício à Prefeitura de Cupira/PE para que, até o
dia 26/01/2026, segunda-feira, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;

c) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;

d) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

e) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

f) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar
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proponente), da destinação (beneficiário final) e da execução (física e
financeira) dos recursos;

g) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se há comunicação formal
ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

h) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

i) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

j) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

k) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

l) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

m) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

n) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

- Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas e, em especial, a regulamentação prevista no
art. 166, §11, da CF; e

- Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. O encaminhamento, por e-mail, da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco e ao CAO Patrimônio
Público e Terceiro Setor, para conhecimento e registro, nos termos do
artigo 9º e artigo 16, §2º, da Resolução RES CSMP nº 003/2019, sendo
juntada a comprovação da comunicação aos autos do Procedimento
Administrativo em epígrafe; e

5. O encaminhamento, por e-mai l ,  da presente Portar ia à
Subprocuradoria de assuntos administrativos para a devida publicação
no Diário Oficial, nos termos do artigo 9º e artigo 16, §2º, da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, sendo juntada a comprovação da
comunicação e da publicação realizada aos autos do Procedimento
Administrativo em epígrafe; e

6. Após a finalização do cumprimento das diligências acima, que se
aguarde em cartório os presentes autos até a resposta dos itens 2 e 3
acima.

OBJETO: Fiscalizar o cumprimento das regras de transparência

e rastreabilidade nas emendas parlamentares estaduais e municipais,
em observância ao art. 163-A da Constituição Federal e às diretrizes
fixadas pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF n. 854 (Rel. Min. Flávio
Dino), visando assegurar a regularidade da execução orçamentária e
prevenir a suspensão de repasses a partir de 1º de janeiro de 2026.

INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de Cupira

 Cumpra-se.

Cupira, 13 de janeiro de 2026.

Filipe Wesley Leandro Pinheiro da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA
Procedimento nº 01678.000.001/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01678.000.001/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu/sua Promotor (a) de Justiça signatário(a), no exercício da
Promotoria de Justiça de LAGOA DE ITAENGA-PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da
Constituição Federal, combinados com o artigo 67, § 2º, II, da
Constituição Estadual de Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, §
1º, da Lei Federal n.º 7.347 /1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros

PORTARIA Nº 01678.000.001/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026
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fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a assegurar a
transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a destinação e
a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de XXX/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria  ao Prefeito e à(ao) Controlador(a)-
Geral do Município de LAGOA DE ITAENGA, bem como ao Presidente
da Câmara Municipal de LAGOA DE ITAENGA, para conhecimento e
providências.

2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
LAGOA DE ITAENGA para que, no prazo de 10 dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);
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d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo:
identificação do vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e
justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

i) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

• Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;

• Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

• Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

• Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;

• Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de LAGOA DE ITAENGA para
que, no prazo de 10 dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
(de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;

c) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;

d) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

e) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

f) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

g) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se há comunicação formal
ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

h) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

i) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

j) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

k) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

l) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

m) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

n) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

• Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas e, em especial, a regulamentação prevista no
art. 166, §11, da CF;

• Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Lagoa de Itaenga, 14 de janeiro de 2026.

Carlos Eduardo Domingos Seabra,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL
Procedimento nº 01685.000.008/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01685.000.008/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no exercício da Promotoria de Justiça
de Maraial/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com o
artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de Pernambuco; os artigos
1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; o artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12 /1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica
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para emendas parlamentares, mantida pelo Poder Executivolocal e que
replique as funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a
ampla divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário
final, objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

 CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de
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transparência e rastreabilidade em emendas parlamentares pode
ensejar responsabilidade do gestor responsável por garantir a
publicidade de tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da
Lei nº 8.429/92, além de outras possíveis sanções em decorrência de
eventual malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Maraial/PE.

Como diligência, DETERMINA-SE o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria à(ao) Prefeita(o) e à(ao) Controlador(a)-
Geral do Município de Maraial/PE, bem como à(ao) Presidente da
Câmara Municipal de Maraial /PE, para conhecimento e providências.

2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Maraial, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplinam
o processo de apresentação, tramitação e aprovação de emendas
parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado
pela Câmara Municipal;

Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo Municipal
solicitando informações sobre a execução de emendas parlamentares;

Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela Câmara
Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de Maraial/PE, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025;

c) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

d) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

g) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar
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proponente), da destinação (beneficiário final) e da execução (física e
financeira) dos recursos;

i) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se houve comunicação
formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

j) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

n) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

o) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Maraial/PE, 14 de janeiro de 2026.

BRUNA DE MACEDO BRÊDA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01695.000.015/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01695.000.015/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da
República; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, §1º, da Lei n.º 7.347 /85 e
ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo deste Procedimento
Preparatório, conforme artigo 11º da Resolução n.º 003/2019,
CSMP/MPPE;

CONSIDERANDO que, nas últimas movimentações realizadas no
presente feito, o Município de Petrolândia informou o cumprimento da
Recomendação Ministerial com a substituição das coordenadoras do
CREAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV),
alegando que as novas ocupantes, Sras. Nadja Leal e Janes Frank
Dantas, possuem a qualificação técnica exigida (Serviço Social e
Pedagogia, respectivamente);

CONSIDERANDO, contudo, que, apesar da informação prestada no
Ofício nº 324 /2025, não foram acostados aos autos os documentos
comprobatórios (diplomas e registros profissionais) das referidas
servidoras, sendo imprescindível a prova material da habilitação para o
exercício dos cargos de coordenação no Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), conforme exige a Resolução CNAS nº 17/2011;

CONSIDERANDO a necessidade da plena apuração dos fatos acima
referidos, com a realização de diligências imprescindíveis ao completo
esclarecimento, de modo a se comprovar a regularidade das novas
nomeações e afastar qualquer dúvida sobre a eficiência do serviço
público prestado;
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CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
prosseguimento para se apurar integralmente os fatos objeto do
presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar a
regularidade na qualificação técnica dos ocupantes de cargos de chefia
e coordenação na Secretaria de Desenvolvimento Social de Petrolândia,
bem como o cumprimento da carga horária, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medidas legais cabíveis;

Determino, assim, as seguintes providências:

OFICIE-SE à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de
Petrolândia /PE para que, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do
recebimento deste expediente,  encaminhe a documentação
comprobatória pendente, especificamente a cópia do Diploma de
Graduação em Serviço Social e comprovante de registro ativo no
CRESS da servidora Nadja Leal (indicada como Coordenadora do
CREAS), a cópia do Diploma de Graduação em Pedagogia da servidora
Janes Frank Dantas (indicada como Coordenadora do SCFV) e cópias
das Portarias de nomeação das referidas servidoras para os respectivos
cargos de coordenação.

Resolve, ademais, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude
(CAOPIJ), bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se, autue-se e registre-se.

Petrolândia, 14 de janeiro de 2026.

Victor Fernando Santos de Brito
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01695.000.015/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01695.000.015/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da
República; art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, §1º, da Lei n.º 7.347 /85 e
ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta
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de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo deste Procedimento
Preparatório, conforme artigo 11º da Resolução n.º 003/2019,
CSMP/MPPE;

CONSIDERANDO que, nas últimas movimentações realizadas no
presente feito, o Município de Petrolândia informou o cumprimento da
Recomendação Ministerial com a substituição das coordenadoras do
CREAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV),
alegando que as novas ocupantes, Sras. Nadja Leal e Janes Frank
Dantas, possuem a qualificação técnica exigida (Serviço Social e
Pedagogia, respectivamente);

CONSIDERANDO, contudo, que, apesar da informação prestada no
Ofício nº 324 /2025, não foram acostados aos autos os documentos
comprobatórios (diplomas e registros profissionais) das referidas
servidoras, sendo imprescindível a prova material da habilitação para o
exercício dos cargos de coordenação no Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), conforme exige a Resolução CNAS nº 17/2011;

CONSIDERANDO a necessidade da plena apuração dos fatos acima
referidos, com a realização de diligências imprescindíveis ao completo
esclarecimento, de modo a se comprovar a regularidade das novas
nomeações e afastar qualquer dúvida sobre a eficiência do serviço
público prestado;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
prosseguimento para se apurar integralmente os fatos objeto do
presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar a
regularidade na qualificação técnica dos ocupantes de cargos de chefia
e coordenação na Secretaria de Desenvolvimento Social de Petrolândia,
bem como o cumprimento da carga horária, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medidas legais cabíveis;
Determino, assim, as seguintes providências:

OFICIE-SE à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de
Petrolândia /PE para que, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do
recebimento deste expediente,  encaminhe a documentação
comprobatória pendente, especificamente a cópia do Diploma de
Graduação em Serviço Social e comprovante de registro ativo no
CRESS da servidora Nadja Leal (indicada como Coordenadora do
CREAS), a cópia do Diploma de Graduação em Pedagogia da servidora
Janes Frank Dantas (indicada como Coordenadora do SCFV) e cópias
das Portarias de nomeação das referidas servidoras para os
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respectivos cargos de coordenação.

Resolve, ademais, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude
(CAOPIJ), bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se, autue-se e registre-se.

Petrolândia, 14 de janeiro de 2026.

Victor Fernando Santos de Brito
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ
Procedimento nº 01699.000.004/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01699.000.004/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no exercício da Promotoria de Justiça
de Quipapá/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com o
artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de Pernambuco; os artigos
1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; o artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12 /1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo
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orçamentário são de reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e
que a execução das emendas parlamentares estaduais, distrital e
municipais devem observar os parâmetros fixados pelo Supremo
Tribunal Federal,  de modo a assegurar a transparência, a
rastreabilidade e o controle social sobre a destinação e a aplicação dos
recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público (PCASP) do ente, que
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permitam associar inequivocamente cada despesa executada à emenda
parlamentar que lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público; CONSIDERANDO que a decisão do STF
indica a necessidade de adequação não apenas da execução (Poder
Executivo), mas também do processo legislativo orçamentário (Poder
Legislativo), incluindo a Lei Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e o Regimento Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Quipapá/PE.

Como diligência, DETERMINA-SE o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria à(ao) Prefeita(o) e à(ao) Controlador(a)-
Geral do Município de Quipapá/PE, bem como à(ao) Presidente da
Câmara Municipal de Quipapá /PE, para conhecimento e providências.

2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Quipapá, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplinam
o processo de apresentação, tramitação e aprovação de emendas
parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado
pela Câmara Municipal;

Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo Municipal
solicitando informações sobre a execução de emendas parlamentares;

Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela Câmara
Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de Quipapá/PE, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025; c) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de
2026;

d) Quais as finalidades, destinações específicas e programas

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



24Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 15 de janeiro de 2026

orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

g) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

i) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das  “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se houve comunicação
formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

j) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

n) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

o) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Quipapá, 14 de janeiro de 2026.

BRUNA DE MACEDO BRÊDA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.007/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01718.000.007/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente e demais situações relacionadas:

OBJETO: Compareceu nesta promotoria a sra Silvia Rejane (CPF n.
038.680.744- 22, tel: (81)9.9759-9912), para realizar uma denúncia
relacionada a falta de banheiros químicos/públicos no corredor da folia,
pois a prefeitura não coloca nenhum banheiro químico no corredor da
folia em frente a compesa, o que acaba com os foliões fazendo suas
necessidades fisiológicas em frente as casas dos moradores, além de
que os trios elétricos ao realizar o percurso eles retornam para ao início
da concentração para e lá em frente limpão o banheiro e desgostam a
água na rua causando um mal cheiro muito forte. Desse modo, veio até
a promotoria de justiça de Tamandaré solicitar as medidas cabíveis...

Assunto: Organização do carnaval pela Prefeitura de Tamandaré

CONSIDERANDO  que a Constituição da República determina, no art.
127, ser o  Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função  jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa  da ordem
jurídica,  do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 75/1993, em seu art. art. 6º,
inciso XX e art. 7º, inciso I; e a Lei nº 8.625/93 em seus arts. 25, incisos
IV, alínea ‘a’, e VIII, e 26, caput e incisos,  dispõem competir ao
Ministério Público promover  procedimento administrativo e a ação civil
pública para a  proteção, dentre outros, dos direitos constitucionais e do
patrimônio público e social, bem como promover outras ações
necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em  defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República, no art. 37, impõe ao
Poder Público a observância, dentre outros, aos princípios norteadores
da Administração Pública, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade,
a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que a Constituição da República, no art. 215, garante
a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a  valorização e a difusão das
manifestações culturais;
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CONSIDERANDO que a  Constituição da República, em seu art. 5º,
garante a todos o  direito de se se reunirem pacificamente em locais
abertos ao público,  independentemente de autorização, sendo exigido
apenas aviso prévio  à autoridade competente e que só se pode fazer ou
deixar de fazer  algo apenas em virtude de lei;

CONSIDERANDO que o período do Carnaval se avizinha e que é
prerrogativa e competência  do Município a organização de atividades
diversas não incluídas  nas competências dos demais entes federados,
notadamente das  festividades dentro de seu território, assim como
tratar dos assuntos de interesse local, nos termos do art. 30 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que a  dignidade da pessoa humana é fundamento
da República Federativa do  Brasil (art. 1º, III, da CF/88), sendo dever
do Estado assegurar condições mínimas de salubridade e bem-estar à
população;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos (art. 196 da  CF/88), estando
intimamente ligada às condições sanitárias do meio urbano;

CONSIDERANDO que todos  têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso  comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo (art. 225 da CF/88);

CONSIDERANDO que o lazer é um direito social constitucionalmente
protegido (art. 6º da  CF/88) e que as manifestações culturais, como o
Carnaval, são  garantidas pelo Estado (art. 215 da CF/88), devendo,
contudo, seu  exercício conviver harmonicamente com os direitos à
saúde, ao sossego e à limpeza urbana;

CONSIDERANDO o disposto  na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional
de Resíduos Sólidos),  que impõe a responsabilidade compartilhada
pelo ciclo de vida dos produtos e a adequada destinação dos resíduos,
vedando o lançamento de lixo in natura a céu aberto ou em áreas
urbanas sem o devido tratamento;

CONSIDERANDO o Estatuto  da Cidade (Lei nº 10.257/2001), que
estabelece como diretriz da política urbana a garantia do direito a
cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à
moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as
presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que o  município de Tamandaré/PE é um importante
polo turístico e que,  durante o período carnavalesco e eventos festivos,
há um aumento exponencial do fluxo de pessoas, resultando na
produção massiva de resíduos sólidos (latas, garrafas, plásticos e
material orgânico) nas vias públicas;

CONSIDERANDO que o  acúmulo de lixo nas ruas, calçadas e praias,
especialmente nos trajetos dos blocos carnavalescos, além de causar
poluição visual e olfativa, favorece a proliferação de vetores de doenças
(ratos, insetos, pombos), coloca em risco a saúde da população e
compromete o sistema de drenagem urbana;

CONSIDERANDO  a necessidade de atuação preventiva e fiscalizatória
do Ministério Público para garantir que o Poder Executivo Municipal e os
organizadores dos blocos  implementem planos eficazes de
gerenciamento  de resíduos, limpeza imediata pós-evento e instalação
de lixeiras/contentores adequados; e

CONSIDERANDO que já há  notícia de fato (NF nº

01718.000.007/2026) nesta Promotoria de  Justiça tratando de lacunas
na organização do Carnaval por parte  da Prefeitura que trazem
incômodos e constrangimentos aos moradores das proximidades do
trajeto onde os blocos de carnaval transitam;

CONSIDERANDO o dever de  os órgãos de controle externo prevenir
irregularidades e elidir a  responsabilidade dos gestores, a fim de evitar
repetição de ilícitos e a preservar o interesse público dos entes públicos
e da coletividade:

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, sendo vetado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando seus atos sujeitos a nulidade quando eivados
do vício de ilegalidade, sujeitando-se o mesmo à responsabilização civil,
penal e administrativa;

INSTAURO Procedimento  Administrativo, com base no artigo 8º, II, da
RESOLUÇÃO-CSMP nº  003/2019, para acompanhar a política pública
consistente na  organização do carnaval em âmbito local, determinando
desde já as  seguintes diligências:

1. Juntar a portaria de instauração, com a comunicação dos
interessados e da  SubProcuradoria-Geral em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial;

2.  Observe  a  Secretaria da Promotoria de Justiça:    o número máximo
de 150 (cento e cinquenta) páginas por volume e/ou anexo; o
encaminhamento da presente portaria,  por meio magnético, ao CAOP –
MEIO AMBIENTE, para fins  estatísticos;  e anotações de costume,
inclusive no sistema de gestão de autos Arquimedes;

3.  Juntem-se aos autos denúncias  protocoladas nessa Promotoria de
Justiça, versando sobre irregularidades ou transtornos ocorridos em
carnavais passados;

4. Oficiar a Prefeitura de Tamandaré, com cópia para a sua
Procuradoria, para que, no prazo de 10 (dez) dias informe:

a)se há legislação que trate da organização do Município na preparação
e durante o Carnaval;

b)não havendo legislação, se está sendo elaborada alguma normativa e
qual o prazo para propositura junto ao Poder Legislativo Municipal a fim
de observar o devido processo legal legislativo;

c)se há trajeto oficialmente determinado para o trânsito dos blocos de
carnaval e demais festividades do carnaval, e quais os critérios objetivos
para escolha da quantidade e horários dos blocos a desfilar;

d)quando será publicado o trajeto e horários do carnaval, especialmente
junto à população local diretamente afetada;

e)se serão realizadas audiências públicas ou qualquer outro tipo de
participação popular na organização e preparação do carnaval;

f)se estão sendo contratados banheiros temporários (ainda que
químicos) para o trajeto previsto para o desfile dos blocos e demais
festividades do carnaval, ou como está sendo prevista a limpeza dos
locais de transito dos blocos e locais das demais festividades com a
finalidade de evitar transtornos aos moradores;

g)se está havendo o cadastramento de vendedores ambulantes e outros
permissionários que pretendam trabalhar no carnaval;

h)se há programação e organização para que haja a presença de
agentes de segurança no trajeto dos blocos e locais das demais
festividades;

i)quais as dotações orçamentárias previstas, com respectivos
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valores, e se há recursos privados na preparação e organização do
carnaval;

j)se há necessidade e, em caso positivo, qual a previsão de reforço nos
serviços de limpeza urbana, recolhimento de resíduos e segurança do
patrimônio público, sem olvidar os demais  serviços prestados pelo
Município de Tamandaré.

 Cumpra-se.

Tamandaré, 12 de janeiro de 2026.

Vinicius Valentim Almeida,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.001.070/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01877.001.070/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, mediante a
Promotora de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Petrolina, Curadoria de Habitação, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais,
notadamente com base no art. 129, incisos II, II, IV, e art. 37, § 4º, da
Constituição Federal, c/c o art. 1º, incisos IV e VIII, e art. 8º, § 1º, todos
da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985; no art. 25, incisos IV,
alínea “a”, é art. 26, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”, todos da Lei Federal nº
8.625, de 12 de fevereiro de 1993; no art. 54, inciso I e alíneas, da Lei
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, entre
outras disposições correlatas, e ainda:

CONSIDERANDO  a Notícia de Fato nº 01877.001.070/2025, instaurada
para apurar suposta ocupação irregular nos equipamentos públicos de
uso comum localizados nas Quadras "A" e "T" do Residencial Park São
Gonçalo, neste município de Petrolina/PE;

CONSIDERANDO  que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano, Habitação e Sustentabilidade - SEDURBHS informou, no bojo
do referido procedimento, que o empreendimento Residencial Park São
Gonçalo integra o programa público habitacional Minha Casa, Minha
Vida, tendo sido aprovado com a natureza jurídica de condomínio;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, inciso II, da Constituição
Federal, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia;

CONSIDERANDO que o art. 182, caput, da Constituição Federal
estabelece que a política de desenvolvimento urbano, executada pelo
Poder Público municipal, tem como objetivo promover o ordenamento e
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, bem como
garantir o bem-estar de seus habitantes;

PORTARIA Nº 01877.001.070/2025
Recife, 14 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO que o Estatuto das Cidades (Lei Federal nº
10.257/2001), em seu art. 2º, IV, constitui como diretriz da política
urbana a ordenação e o controle do uso do solo, de forma a evitar a
utilização inadequada dos espaços urbanos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, V, do Estatuto das
Cidades, a política urbana também deve assegurar a oferta de
equipamentos urbanos e comunitários adequados aos interesses e
necessidades da população;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.766/1979 (Lei de
Parcelamento do Solo Urbano) estabelece, como regra estruturante do
ordenamento urbano, a destinação de áreas para sistemas de
circulação, equipamentos urbanos e comunitários e espaços livres de
uso público;

CONSIDERANDO que o Programa Minha Casa, Minha Vida constitui
política pública habitacional estruturada, voltada à promoção do direito
social à moradia digna (art. 6º da Constituição Federal), envolvendo
planejamento estatal, aporte de recursos públicos e implementação de
equipamentos e espaços de uso coletivo;

CONSIDERANDO que os equipamentos públicos e áreas comuns
implantados em empreendimentos habitacionais de interesse social
constituem elementos essenciais à efetividade do direito à moradia
digna, não se limitando à unidade habitacional em si, mas abrangendo o
conjunto de condições urbanísticas, ambientais e sociais que viabilizam
a vida comunitária;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº
174 /2017, que autoriza a instauração de Procedimento Administrativo
para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

RESOLVE, esta Promotoria de Justiça, INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar
e fiscalizar as políticas de destinação e uso das áreas comuns e dos
equipamentos públicos implantados no Residencial Park São Gonçalo,
empreendimento integrante da política pública habitacional do Programa
Minha Casa, Minha Vida - MCMV, no município de Petrolina /PE. E, para
tanto, determina:

1) Aguarde-se a realização da audiência ministerial designada.

Cumpra-se.

Petrolina, 14 de janeiro de 2026.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.968/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.968/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

OBJETO: acompanhar notícia de bullying praticado contra
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estudante do 4º ano

CONSIDERANDO a denúncia formulada perante a Ouvidoria Nacional
de Direito Humanos, na qual há o relato de bullying na escola por uma
aluna da classe do 4º ano que cometeu atos irregulares através de
vários desenhos em forma de caretas, colocando o nome da vítima e
postando em redes sociais;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao  respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying), todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o
procedimento administrativo, o inquérito civil, o procedimento
preparatório e outros instrumentos destinados à tutela  extrajudicial de
direitos transindividuais, autorizando o manuseio do  procedimento
administrativo para: "…  III – apurar fato que enseje a tutela  de
interesses individuais indisponíveis; …”;

CONSIDERANDO o transcurso do prazo previsto no art. 3º, caput, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, para a tramitação da notícia de
fato;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda não são suficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE,  com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR  o presente
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que
se segue:

1)  Registre-se a presente portaria no sistema extrajudicial

eletrônico do MPPE -  SIM, constando como objeto do procedimento
administrativo ora instaurado  "acompanhar notícia de bullying praticado
contra estudante do 4º ano";

2) Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento,  sem
necessidade de abertura de novo DP;

3) Envie-se comunicação escrita, por correios, à responsável pela
infante Letícia Eduarda, no endereço disponibilizado no evento 0003
(Rua Dom João Moura, 436, bairro Engenho do Meio, CEP: 50730-030,
Recife/PE), solicitando: 1. dados telefônicos e e-mail da parte noticiante;
e 2. o encaminhamento ao e-mail das Promotorias de Educação
(proeduc@mppe.mp.br) dos documentos de identificação da infante e da
responsável, bem como o comprovante de matrícula, constando a
informação de qual escola houve a ocorrência dos fatos. Após, com ou
sem resposta, retornem os autos conclusos ao gabinete.

4) Comunique-se o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração desse procedimento.

5) Publique-se no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01970.000.108/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01970.000.108/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 5ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998; na Resolução RES-CSMP Nº
001/2016, na Lei 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos
interesses e direitos das crianças e dos adolescentes, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida a esta Promotoria de Justiça
por força de declínio de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Paulista, cujo objeto versa sobre suposta
situação de risco e negligência vivenciada pela infante Y. N. L. C.;

CONSIDERANDO que houve a extrapolação do prazo estatuído pelo
art. 3º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
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CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que a situação demanda averiguação de eventual
situação de risco de criança/adolescente, ou seja, da tutela de
interesses individuais indisponíveis, a teor do inciso III do art. 8º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

Resolvo CONVERTER a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO , adotando-se as seguintes providências:

1 – Encaminhe-se cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – Oficie-se ao CREAS respectivo, solicitando que encaminhe,
mediante relatório situacional, informações acerca da situação
sociofamiliar da infante em tela, discorrendo sobre a efetiva garantia de
seus direitos, notadamente quanto ao acesso aos serviços de saúde,
educação e assistência, concedendo-lhe prazo de 30 dias;

3 - Após o cumprimento das diligências retro, com ou sem resposta,
voltem-me conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 08 de janeiro de 2026.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.388/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01973.000.388 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (3.ª PJDC), com atuação
nas Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988); artigo 67, §2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco (CPE); artigo 26, inciso I, da Lei
Federal n.º 8.625 /1993; art. 6.°, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n.° 12/1994; art. 8.º, inciso II, da Resolução (RES) n.º 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 8.°, inciso II, da
RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.388/2025, instaurada para averiguar suposto funcionamento
irregular de ILPIs situadas na Rua Manoel Chaves da Costa Figueroa,
n.º 538, Pau Amarelo, Paulista/PE e Avenida João Paulo II, n.º 1101,
Mirueira, Paulista/PE.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua

PORTARIA Nº 01973.000.388/2025
Recife, 1 de setembro de 2025

garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CUMPRA-SE o disposto no despacho retro.

Cumpra-se.

Paulista, 01 de setembro de 2025.

  MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.383/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.383/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.383/2025, instaurada para averiguar necessidade de
acompanhamento dos usuários A. C. e E. C. pela rede municipal
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de saúde;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – ENCAMINHE-SE à assessoria para análise.

Cumpra-se.

Paulista, 01 de setembro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.416/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.416/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de

PORTARIA Nº 01973.000.416/2025
Recife, 5 de setembro de 2025

Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.416/2025, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa M. de F., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 –  ENCAMINHE-SE à conclusão para análise.

Cumpra-se.

Paulista, 05 de setembro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.477/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.477/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25,
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inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da Resolução
(RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério público (CNMP)
e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.477/2025, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no agendamento de
exame de Ressonância Magnética do joelho direito em favor de F. C. da
S. R. dos S., através da rede pública de saúde;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do(s) prazo(s) do(s) expediente(s) em
aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o(s) prazo
estipulado(s) no(s) expediente(s) mencionado(s) acima, desde já
determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta(s),
com  confirmação de recebimento e advertências de praxe para o caso
de descumprimento;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 15 de setembro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.068/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;

CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório (PP)  n.º
01975.000.068/2025, instaurada(o) com o objetivo de apurar a denúncia,
cujo teor relata suposto funcionamento do Mercadinho Atacarejo Central
LTDA (nome fantasia: "Atacarejo Central"), supostamente sem licença
ambiental;

CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;

CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

RESOLVE

CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:

a) NOMEIE-SE o(a) assessor(a) ministerial em exercício na 4.ª PJDC
como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º 23/2007,
do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;

b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria,
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nos termos do art. 16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP e Aviso n.º
046/2021, publicado no DOE do dia 14 de outubro de 2021;

g) CUMPRA-SE o expediente em aberto.

CUMPRA-SE.

Paulista,  14 de janeiro de 2026.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01977.000.868/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01977.000.868/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 5ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998; na Resolução RES-CSMP Nº
001/2016, na Lei 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos
interesses e direitos das crianças e dos adolescentes, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida a esta Promotoria de Justiça
por meio de relatório encaminhado pelo Conselho Tutelar, cujo objeto
versa sobre suposto abuso sexual sofrido pela infante J. L. A. C., em
razão de suposto estupro provocado pelos primos paternos e um amigo
do genitor;

CONSIDERANDO que houve a extrapolação do prazo estatuído pelo
art. 3º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que a situação demanda averiguação de eventual
situação de risco de criança/adolescente, ou seja, da tutela de
interesses individuais indisponíveis, a teor do inciso III do art. 8º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

Resolvo CONVERTER a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO , adotando-se as seguintes providências:

PORTARIA Nº 01977.000.868/2025
Recife, 8 de janeiro de 2026

1 – Encaminhe-se cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – Solicite-se à equipe técnica a elaboração de estudo psicossocial
acerca das condições sociofamiliares da infante em tela, consignando o
prazo de 30 (trinta) dias para envio de relatório técnico;

3 - Após o cumprimento das diligências retro, com ou sem resposta,
voltem-me conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 08 de janeiro de 2026.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES)
Procedimento nº 02011.000.045/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02011.000.045/2026

EMENTA: Procedimento Administrativo. Transporte coletivo urbano.

Bilhetagem eletrônica. Acompanhamento de política pública. Discussão
e aprimoramento do sistema de cobrança de tarifas. Adoção de novas
tecnologias de pagamento. Eliminação da dupla função exercida pelos
condutores. Proteção das condições de trabalho dos rodoviários.
Segurança operacional e melhoria da prestação do serviço público.
Atuação ministerial como indutora da efetividade das políticas públicas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais, especialmente aquelas previstas nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal, instaura, nos termos da Resolução nº.
003/2019 do CSMP, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, com a finalidade
de acompanhar, discutir e promover o aprimoramento do sistema de
bilhetagem eletrônica no transporte coletivo urbano, com vistas à
adoção de novas tecnologias que contribuam para a eliminação da
dupla função atualmente exercida pelos condutores dos veículos.

OBJETO:  Discussão, análise e acompanhamento do sistema de
bilhetagem eletrônica no transporte coletivo urbano, com enfoque na
adoção de meios tecnológicos de pagamento e validação de tarifas,
visando à eliminação da dupla função exercida pelos condutores dos
coletivos.

Originalmente, os fatos chegaram ao conhecimento desta Promotoria
por meio de atendimento realizado em 12 de janeiro de 2026, ocasião
em que o Presidente do Sindicato dos Rodoviários, Sr. Roberto Torres,
apresentou informações e sugestões relativas a experiências já
implementadas em outros sistemas de transporte público, notadamente
no Terminal Integrado de Camaragibe, operado pela Mob Brasil, e no
Sistema Integrado de Uberlândia, nos quais foram adotadas
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soluções tecnológicas que permitem o pagamento da tarifa por meios
eletrônicos diretamente nos veículos ou por sistemas integrados de
bilhetagem, reduzindo ou eliminando a necessidade de cobrança
manual pelos condutores.

Durante o referido atendimento, foram relatados os impactos negativos
da dupla função para a segurança, saúde e condições de trabalho dos
rodoviários, bem como os reflexos para a qualidade do serviço prestado
aos usuários do transporte coletivo, apontando-se a necessidade de
diálogo institucional entre os entes gestores, operadores do sistema e
representantes da categoria profissional.

É o relatório.

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que disciplina a instauração e tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo, destinados à tutela
de direitos e interesses inseridos no âmbito de atribuições do Ministério
Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento
adequado para o acompanhamento e fiscalização de políticas públicas,
nos termos do art. 8º, inciso II, da referida Resolução, não se destinando
à apuração de ilícito específico, mas ao monitoramento de ações e
omissões estatais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público atuar como indutor
da efetividade das políticas públicas, especialmente aquelas
relacionadas à prestação de serviços públicos essenciais, como o
transporte coletivo urbano;

CONSIDERANDO que a adoção de tecnologias de bilhetagem
eletrônica integra o dever de modernização, eficiência e segurança do
serviço público de transporte, com repercussões diretas na proteção dos
direitos dos trabalhadores e dos usuários;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento institucional das
medidas adotadas pelos órgãos gestores e operadores do sistema de
transporte coletivo, com a participação dos representantes da categoria
profissional;

RESOLVE  Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS e, desde logo,
determinar a adoção das seguintes providências:

(1) Autue-se o presente feito como Procedimento Administrativo,
procedendo-se às anotações e registros de praxe.

(2) Agende-se reunião presencial com representantes da Urbana, do
Grande Recife Consórcio de Transporte, do Sindicato dos Rodoviários e
da Promotoria de Transporte, ficando consignado que a data será
oportunamente definida e que o horário será posteriormente fixado e
comunicado pela Secretaria desta Promotoria.

(3) Oficie-se aos órgãos e entidades acima mencionados, dando ciência
da instauração do procedimento e do objeto em acompanhamento.

Cumpra-se.

Recife, 13 de janeiro de 2026.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.011/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02040.000.011/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso
II, estabelece como regra para a investidura em cargo ou emprego
público a prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas
e títulos;

CONSIDERANDO que a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, constitui
exceção à regra do concurso público, devendo observar requisitos
estritos de transitoriedade e excepcionalidade;

CONSIDERANDO os elementos colhidos no Procedimento Preparatório
nº 02040.000.011/2025, instaurado a partir de diversas denúncias
relatando que a atual gestão do Município de Araripina estaria
realizando contratações precárias (temporárias) em detrimento de
candidatos aprovados no Concurso Público regido pelo Edital nº
02/2024, homologado em 20/12/2024;

CONSIDERANDO a documentação encaminhada pelo Município de
Araripina (Ofício PGM/PMA nº 376/2025), que confirma a existência de
uma quantidade expressiva de contratos temporários vigentes,
totalizando aproximadamente 1.950 vínculos precários em agosto de
2025;

CONSIDERANDO a gravidade dos dados apresentados nas listas
oficiais, que apontam 1.211 contratados temporários apenas na
Secretaria de Educação e 331 contratados na Secretaria de Saúde,
ocupando cargos de natureza permanente como Professores, Auxiliares
de Sala, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, para os quais existem
candidatos aprovados aguardando nomeação;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações para
individualizar as condutas, cruzar dados de vagas reais versus contratos
precários e adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis para
sanar a ilegalidade;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL, visando apurar a prática de atos de improbidade administrativa e
violação aos princípios da administração pública decorrentes da
contratação massiva e supostamente irregular de servidores temporários
pelo Município de Araripina, em preterição à ordem classificatória de
candidatos aprovados em Concurso Público vigente.

PORTARIA Nº 02040.000.011/2025
Recife, 14 de janeiro de 2026
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Para a instrução do feito, DETERMINO as seguintes diligências:

1. À Secretaria desta Promotoria de Justiça:

a) Autue-se a presente Portar ia, registrando-a no sistema
Arquimedes/Audívia com a alteração de classe para Inquérito Civil;

b) Proceda-se à juntada de todos os documentos e peças do
Procedimento Preparatório nº 02040.000.011/2025;

c) Realize-se diligência interna de análise técnica, elaborando certidão
ou quadro comparativo que cruze os dados das listas de contratados
fornecidas pela Prefeitura com a lista de aprovados (vagas efetivas e
cadastro de reserva) do Concurso Público do Edital nº 02/2024 e
Seleções Simplificadas vigentes, indicando quantitativamente a
sobreposição de funções.

2. Expeça-se Ofício ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Araripina,
requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis:

a) A apresentação de cronograma detalhado para a rescisão dos
contratos temporários e a consequente nomeação dos candidatos
aprovados no Concurso Público (Edital 02/2024) para as respectivas
vagas, especialmente nas áreas de Educação e Saúde;

b) A justificativa fática e jurídica individualizada que fundamente a
"necessidade temporária de excepcional interesse público" para a
manutenção dos 1.211 contratos na Educação e 331 na Saúde,
demonstrando por que tais funções não podem ser exercidas pelos
servidores efetivos aprovados no certame homologado;

c) Declaração sobre a existência de dotação orçamentária para as
nomeações efetivas, acompanhada do último Relatório de Gestão Fiscal
(RGF) referente à despesa com pessoal e limites da LRF;

d) Cópia da Lei Municipal que autoriza as contratações temporárias
vigentes.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Araripina, 14 de janeiro de 2026.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.011/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02040.000.011/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal

PORTARIA Nº 02040.000.011/2025
Recife, 14 de janeiro de 2026

nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso
II, estabelece como regra para a investidura em cargo ou emprego
público a prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas
e títulos;

CONSIDERANDO que a contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, constitui
exceção à regra do concurso público, devendo observar requisitos
estritos de transitoriedade e excepcionalidade;

CONSIDERANDO os elementos colhidos no Procedimento Preparatório
nº 02040.000.011/2025, instaurado a partir de diversas denúncias
relatando que a atual gestão do Município de Araripina estaria
realizando contratações precárias (temporárias) em detrimento de
candidatos aprovados no Concurso Público regido pelo Edital nº
02/2024, homologado em 20/12/2024;

CONSIDERANDO a documentação encaminhada pelo Município de
Araripina (Ofício PGM/PMA nº 376/2025), que confirma a existência de
uma quantidade expressiva de contratos temporários vigentes,
totalizando aproximadamente 1.950 vínculos precários em agosto de
2025;

CONSIDERANDO a gravidade dos dados apresentados nas listas
oficiais, que apontam 1.211 contratados temporários apenas na
Secretaria de Educação e 331 contratados na Secretaria de Saúde,
ocupando cargos de natureza permanente como Professores, Auxiliares
de Sala, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, para os quais existem
candidatos aprovados aguardando nomeação;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações para
individualizar as condutas, cruzar dados de vagas reais versus contratos
precários e adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis para
sanar a ilegalidade;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL, visando apurar a prática de atos de improbidade administrativa e
violação aos princípios da administração pública decorrentes da
contratação massiva e supostamente irregular de servidores temporários
pelo Município de Araripina, em preterição à ordem classificatória de
candidatos aprovados em Concurso Público vigente.

Para a instrução do feito, DETERMINO as seguintes diligências:

1. À Secretaria desta Promotoria de Justiça:

a) Autue-se a presente Portar ia, registrando-a no sistema
Arquimedes/Audívia com a alteração de classe para Inquérito Civil;

b) Proceda-se à juntada de todos os documentos e peças do
Procedimento Preparatório nº 02040.000.011/2025;

c) Realize-se diligência interna de análise técnica, elaborando certidão
ou quadro comparativo que cruze os dados das listas de contratados
fornecidas pela Prefeitura com a lista de aprovados (vagas efetivas e
cadastro de reserva) do Concurso Público do Edital nº 02/2024 e
Seleções Simplificadas vigentes,
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indicando quantitativamente a sobreposição de funções.

2. Expeça-se Ofício ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Araripina,
requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis:

a) A apresentação de cronograma detalhado para a rescisão dos
contratos temporários e a consequente nomeação dos candidatos
aprovados no Concurso Público (Edital 02/2024) para as respectivas
vagas, especialmente nas áreas de Educação e Saúde;

b) A justificativa fática e jurídica individualizada que fundamente a
"necessidade temporária de excepcional interesse público" para a
manutenção dos 1.211 contratos na Educação e 331 na Saúde,
demonstrando por que tais funções não podem ser exercidas pelos
servidores efetivos aprovados no certame homologado;

c) Declaração sobre a existência de dotação orçamentária para as
nomeações efetivas, acompanhada do último Relatório de Gestão Fiscal
(RGF) referente à despesa com pessoal e limites da LRF;

d) Cópia da Lei Municipal que autoriza as contratações temporárias
vigentes.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Araripina, 14 de janeiro de 2026.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.250/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02040.000.250/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 02040.000.250/2025,
instaurada a partir de representação formulada pelo Prefeito do
Município de Araripina, noticiando graves irregularidades na execução
do serviço de transporte escolar da Rede Estadual de Ensino, sob
responsabilidade da Gerência Regional de Educação (GRE) Sertão do
Araripe;

CONSIDERANDO a ocorrência de acidente de trânsito com vítima fatal
em 10 de março de 2025, na Rodovia BR-316, envolvendo o ônibus de
placa MUG7B28, que prestava serviço de transporte escolar estadual,
decorrente de falha mecânica (perda de freios) e ausência de reação do
condutor, conforme

PORTARIA Nº 02040.000.250/2025
Recife, 14 de janeiro de 2026

Laudo Pericial nº 25013055B01 da Polícia Rodoviária Federal;

CONSIDERANDO que o referido veículo, fabricado em 1991 (33 anos
de uso), encontrava-se registrado na categoria "PARTICULAR", em
violação aos artigos 135 e 136 do Código de Trânsito Brasileiro, e era
conduzido por motorista sem o curso especializado obrigatório (CETE) e
com tacógrafo inoperante;

CONSIDERANDO que a Cláusula 7.2 do Contrato nº 001/2025, firmado
entre a GRE Sertão do Araripe e a empresa MV EMPREENDIMENTOS
LTDA, limita expressamente a idade da frota de ônibus a 10 (dez) anos,
regra flagrantemente descumprida pela execução contratual;

CONSIDERANDO os diversos "Checklists de Veículos Transporte
Escolar" acostados aos autos, assinados por agente de monitoramento
da própria Administração, que atestam a circulação de veículos com
"pneus carecas", "sem cinto de segurança", "sem selo do Detran" e
"extintores vencidos", evidenciando a ciência e a omissão do Poder
Público quanto ao risco à integridade dos estudantes;

CONSIDERANDO que, mesmo diante do acidente fatal e das
irregularidades constatadas, houve a liquidação e o pagamento da
despesa referente ao mês de fevereiro/2025 à empresa contratada, no
valor de R$ 590.777,76, em 18 de março de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações para
apurar a extensão do dano ao erário, a responsabilidade dos agentes
públicos e privados envolvidos e garantir a regularização imediata do
serviço de transporte escolar;

RESOLVE:

1. CONVERTER a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL, com
o objetivo de apurar atos de improbidade administrativa, dano ao erário
e violação aos princípios da administração pública decorrentes da
execução irregular do Contrato nº 001/2025, bem como adotar medidas
para a regularização da frota de transporte escolar estadual em
Araripina.

2. DETERMINAR as seguintes diligências iniciais:

a) Autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos (SIM/MPPE); b)
Notifique-se a empresa MV EMPREENDIMENTOS LTDA para que:

b.1) No prazo de 10 (dez) dias, os Certificados de Registro e
Licenciamento de Veículo (CRLV) de toda a frota alocada em Araripina,
bem como os contratos de locação firmados com os proprietários dos
veículos, a fim de aferir o cumprimento do limite de subcontratação
(70%).

c) Oficie-se à Gerência Regional de Educação (GRE) Sertão do Araripe
requisitando, no prazo de 10 (dez) dias:

1.
Justificativa técnica e jurídica para a admissão e pagamento de veículos
com idade superior ao limite contratual de 10 anos;

2.
Cópia do processo de liquidação da despesa paga em 18/03/2025, com
a identificação dos servidores que atestaram a prestação do serviço;

3.
Laudo atualizado de vistoria de toda a frota, demonstrando o
saneamento das falhas apontadas nos checklists anteriores (pneus,
cintos, tacógrafos).

d) Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE),
encaminhando cópia integral desta Portaria e dos documentos
essenciais, solicitando a realização de Auditoria
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Especial no Contrato nº 001/2025 - GRE Sertão do Araripe.

Resolve, assim, (promover) as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Araripina, 14 de janeiro de 2026.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.000.680/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02050.000.680/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e ainda:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 02050.000.680/2025, instaurada
para apurar denúncia de cobrança de taxa abusiva por parte da
Faculdade de Igarassu (FACIG) para o recebimento de justificativas de
faltas/atestados médicos;

CONSIDERANDO que a cobrança de taxas para serviços inerentes à
prestação educacional contratada pode configurar vantagem
manifestamente excessiva, vedada pelo art. 39, V, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das diligências, visto
que a instituição de ensino, embora notificada, e tendo seu advogado
comparecido aos autos, ainda não esclareceu formalmente a vigência
atual da cobrança nem apresentou o contrato padrão atualizado;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL, com o
seguinte objeto:
OBJETO: Apurar a legalidade e eventual abusividade da cobrança de
taxas administrativas pela Faculdade de Igarassu (FACIG) para o
recebimento de justificativas de faltas (abono ou tratamento excepcional)
e protocolização de atestados médicos, em detrimento dos direitos dos
estudantes consumidores.

INVESTIGADO: FACIG

Assim, promove as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à

PORTARIA Nº 02050.000.680/2025
Recife, 12 de janeiro de 2026

Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

2.  Notifique-se a FACIG (Associação Igarassuense de Educação e
Cultura), pessoalmente através de sua direção, enviando cópia desta
Portaria e requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis:

a) Informação expressa se a taxa de justificativa de faltas/atestado
médico ainda é cobrada atualmente e qual o seu valor;

b)  Cópia do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais vigente no
ano letivo atual;

3.  Ao Cartório: Orientar o oficial de diligências para que a notificação
seja cumprida mediante a coleta da assinatura do responsável legal pela
instituição ou, em sua ausência, de quem o substitua oficialmente. O
documento deve ser assinado de forma legível, contendo data e carimbo
que identifique o vínculo do signatário com a instituição oficiada.

Cumpra-se.

Igarassu, 12 de dezembro de 2025.

MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02230.000.378/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02230.000.378/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Possível prática de ato de Improbidade Administrativa pelo
gestor municipal.

CONSIDERANDO as informações constantes no Procedimento
Preparatório nº 02230.000.378/2024, instaurado para investigar
denúncias de irregularidades na locação de imóvel para "Casa de Apoio"
e em contratos de transporte de carne;

CONSIDERANDO que as respostas apresentadas pela Procuradoria
Geral do Município de Belo Jardim confirmam o vínculo de parentesco
entre o locador do imóvel (cunhado do Prefeito) e o vínculo familiar entre
a proprietária da empresa CAVI e o Secretário de Agricultura;

CONSIDERANDO a grave inconsistência entre a defesa apresentada
(que nega contrato com a empresa CAVI na pasta da Agricultura) e os
dados do Portal da Transparência (que indicam empenho global para a
referida empresa sob o contrato 001 /2021);

CONSIDERANDO que o prazo do Procedimento Preparatório se
excedeu sem que as dúvidas sobre o Princípio da Impessoalidade e
Moralidade Administrativa fossem integralmente dirimidas;

PORTARIA Nº 02230.000.378/2024
Recife, 14 de janeiro de 2026
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RESOLVE:

I. INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para aprofundar a investigação dos
fatos.

II. DETERMINAR:

1- Oficie-se à Secretaria de Assistência Social e à Secretaria de
Finanças para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem:

Cópia integral do Processo Administrativo que culminou no Contrato nº
003 /2023, incluindo a pesquisa de preços de mercado e a justificativa
técnica para a escolha do imóvel de propriedade de Eliel Nunes
Rodrigues.

Justificativa detalhada sobre a inexistência de outros imóveis disponíveis
no Centro que não possuíssem vínculo de parentesco com o Chefe do
Executivo.

Esclarecimentos sobre a existência de débitos de IPTU e Taxas de
Incêndio em nome do locador à época da contratação.

Autuação e Registro: Converta-se o presente Procedimento Preparatório
em Inquérito Civil no sistema SIM-MPPE.

2- Oficie-se ao Setor de Licitações para que esclareça, no prazo de 10
(dez) dias:

Por que o Portal da Transparência indica a empresa CAVI
Empreendimentos como favorecida no Contrato nº 001/2021, enquanto
a PGM afirma pertencer à empresa A2K Locações.

Remeta cópia do quadro societário da empresa CAVI e confirme
formalmente o vínculo de parentesco da administração com o Secretário
de Agricultura, Sr. Francisco das Chagas Lino Lopes.

3- Oficie-se à empresa Vale Bento Transportes Ltda. para que informe:

Se o veículo frigorífico de placa OGD9C85 é frota própria ou sublocado;

Em caso de sublocação, apresente o contrato firmado e os
comprovantes de pagamento ao proprietário real do veículo.

III – NOMEAR para secretariar os trabalhos a servidora Aiany Crisley
Santos Melo.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Belo Jardim, 14 de janeiro de 2026.

Marcelo Ribeiro Homem,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA
Procedimento nº 02233.000.002/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no exercício simultâneo 1º Promotoria de
Justiça de Água Preta/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados
com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de Pernambuco; os
artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; o artigo
25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei

PORTARIA Nº 02233.000.002/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso
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no artigo 163-A da Carta Magna (transparência e rastreabilidade),
conforme determinação do STF, na ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça signatário da presente
Portaria está em exercício cumulativo na 1ª Promotoria de Justiça de
Água Preta/PE, com atribuição para as matérias relacionadas ao
Patrimônio Público, desde o dia 07 de janeiro de 2026 até o dia 26 de
janeiro de 2026, conforme Portaria PGJ nº 4.691/2025, por conta das
férias do Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça de Água
Preta/PE;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Xexéu/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito e ao Controlador(a)-Geral
do Município de Xexéu/PE, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal de Xexéu, para conhecimento e providências.

2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Xexéu, para que, no prazo de 10 dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

i) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

• Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;
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• Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

• Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

• Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;

• Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de Xexéu para que, no prazo
de 10 dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
(de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;

c) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;

d) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

e) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

f) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

g) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se há comunicação formal
ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

h) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

i) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

j) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

k) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira

(empenhado, liquidado, pago), metas físicas previstas e respectivo
atingimento;

l) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

m) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

n) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

• Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas e, em especial, a regulamentação prevista no
art. 166, §11, da CF;

• Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Sub Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Água Preta/PE, 14 de janeiro de 2026.

João Victor da Graça Campos Silva
Promotor de Justiça
em exercício cumulativo
conforme Portaria PGJ nº 4.691/2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA
Procedimento nº 02233.000.001/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça signatário, no exercício simultâneo perante a 1º
Promotoria de Justiça de Água Preta/PE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal, combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual
de Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347 /1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta
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de qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com

identificação do parlamentar proponente e do beneficiário final; (ii)
vinculação das emendas de comissão a ações de interesse nacional ou
regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia dos Planos de
Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à saúde à
observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de limite de
crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça signatário da presente
Portaria está em exercício cumulativo na 1ª Promotoria de Justiça de
Água Preta/PE, com atribuição para as matérias relacionadas ao
Patrimônio Público, desde o dia 07 de
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janeiro de 2026 até o dia 26 de janeiro de 2026, conforme Portaria PGJ
nº 4.691/2025, por conta das férias do Promotor de Justiça titular da 1ª
Promotoria de Justiça de Água Preta/PE;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Água Preta/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito e ao Controlador(a)-Geral
do Município de Água Preta/PE, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal de Água Preta, para conhecimento e providências.

2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Água Preta, para que, no prazo de 10 dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

i) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

• Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;

• Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

• Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

• Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;

• Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de Água Preta para que, no
prazo de 10 dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
(de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;

c) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;

d) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

e) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

f) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

g) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se há comunicação formal
ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

h) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

i) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

j) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

k) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

l) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

m) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de
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emendas estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos
adotados.

n) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

• Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas e, em especial, a regulamentação prevista no
art. 166, §11, da CF;

• Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Sub Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Água Preta/PE, 14 de janeiro de 2026.

João Victor da Graça Campos Silva
Promotor de Justiça
em exercício cumulativo
conforme Portaria PGJ nº 4.691/2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO
Procedimento nº 02246.000.007/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu/sua Promotor(a) de Justiça signatário(a), no exercício da Promotoria
de Justiça de Ribeirão /PE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal,
combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de
Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de

PORTARIA Nº 02246.000.007/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

responsabilização por ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de
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sua execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder
Executivo local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que
ateste sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Ribeirão/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria à(ao) Prefeita(o) e à(ao) Controlador(a)-
Geral do Município de Ribeirão/PE, bem como à(ao) Presidente da
Câmara Municipal de Ribeirão-PE, para conhecimento e providências.

2. Expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de

Ribeirão/PE, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo:
identificação do vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e
justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplinam
o processo de apresentação, tramitação e aprovação de emendas
parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado
pela Câmara Municipal;

Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo Municipal
solicitando informações sobre a execução de emendas parlamentares;

Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela Câmara
Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
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Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Expeça-se ofício ao Município de Ribeirão/PE, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

c) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

d) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

g) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

i) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se houve comunicação
formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

j) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

n) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

o) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Ribeirão, 13 de janeiro de 2026.

Nycole Sofia Teixeira Rego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO
Procedimento nº 02246.000.225/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Ribeirão, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, e:
CONSIDERANDO a Notícia de Fato relatando que o adolescente Bruno
Lopes de Souza, de 17 anos, portador de Deficiência Intelectual
Moderada (CID 10 F71.0) e dependente de terceiros, encontra-se em
situação de risco e possível cárcere privado;
CONSIDERANDO os relatos de que o adolescente não está recebendo
a medicação de uso contínuo, teve seu direito à educação cerceado e
perdeu o Benefício de Prestação Continuada (BPC) por falta de
assistência adequada de sua atual acompanhante, a Sra. Sarah Sofia
de Oliveira Silva;
CONSIDERANDO o Relatório Social do CREAS que aponta situação de
vulnerabilidade socioeconômica, risco social e pessoal, além de conflito
familiar e incapacidade dos adolescentes Bruno e Sarah (esta gestante)
de assumirem responsabilidades parentais ou conjugais no momento;
CONSIDERANDO que a proteção da vida, da saúde e da dignidade da
pessoa com deficiência e do adolescente constitui direito individual
indisponível, cabendo ao Ministério Público zelar pelo seu efetivo
respeito (Art. 201, VIII, do ECA);
RESOLVE:
I – CONVERTER a presente Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO (PA), com fulcro na Resolução n.º 23/2007 do CNMP
e Resolução Regimental n.º 01/2021 do CSMP/PE, visando o
acompanhamento e a fiscalização de políticas públicas e a proteção dos
direitos individuais indisponíveis do adolescente Bruno Lopes de Souza.
II – DESIGNAR a Promotoria de Justiça de Ribeirão para presidir a
instrução, mantendo-se a numeração original.
III – DETERMINAR as seguintes diligências imediatas:
a) Acompanhamento da Rede: Oficiar ao CREAS e ao Conselho Tutelar
de Ribeirão para que mantenham o acompanhamento contínuo das
famílias e apresentem relatório atualizado sobre a situação de saúde e
segurança do adolescente em 15 dias.
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b) Regularização de Benefício: Reiterar ofício ao órgão pagador
(CADUnico /INSS) para informar sobre a situação do BPC de Bruno e os
trâmites para restabelecimento.
c) Avaliação Médica: Requisitar à Secretaria Municipal de Saúde de
Ribeirão a realização de visita médica domiciliar para verificar a
necessidade de retomada urgente do tratamento psicotrópico do
adolescente.
Cumpra-se.

Ribeirão, 19 de dezembro de 2025.

MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO
Procedimento nº 02246.000.220/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02246.000.220/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal de
1988; pelo art. 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127,  caput, da CF/88);

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 02246.000.220/2025, que
relata situação de risco iminente de desabamento de imóvel localizado
na Travessa Major Duarte, neste município, colocando em perigo a vida
e a integridade física de moradores e vizinhos;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil (COMPDEC), indicando a necessidade de
demolição do imóvel e relatos pretéritos de resistência de moradores em
evacuar a área de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o cumprimento do
cronograma de demolição controlada informado pelo Município, bem
como assegurar que medidas de assistência social sejam prestadas a
eventuais desabrigados, garantindo-lhes o direito social à moradia e a
proteção à vida;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 8º, inciso III, da Resolução
CSMP nº 003/2019 (e art. 8º, III, da Resolução CNMP nº 174/2017), que
disciplina o Procedimento Administrativo como instrumento próprio para
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, sob o
rito da Resolução CSMP-PE nº 003/2019, com o seguinte objeto:

OBJETO: Acompanhar as medidas administrativas e estruturais
referentes ao imóvel com risco de desabamento localizado na Travessa
Major Duarte, visando garantir a integridade física dos envolvidos, a
efetivação da demolição controlada e a inclusão social dos moradores
afetados.

Para instrução do feito, DETERMINO as seguintes diligências:

Certifique-se o decurso do prazo concedido no Despacho de
18/12/2025. Caso não haja resposta da Secretaria de

PORTARIA Nº 02246.000.220/2025
Recife, 12 de janeiro de 2026

Infraestrutura ou da COMPDEC sobre a efetivação da demolição,
reitere-se o ofício, concedendo prazo derradeiro de 5 (cinco) dias, sob
pena de responsabilidade e ajuizamento de ação civil pública;

Cumpra-se, no que couber, as demais determinações pendentes nos
autos.

Ribeirão, 12 de janeiro de 2026.

Nycole Sofia Teixeira Rego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.017/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02261.000.017/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, em exercício simultâneo na 1ª
Promotoria de Justiça Cível de Gravatá-PE, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal, combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual
de Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347 /1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF nº 854 e das ADI's nº
7688, 7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares federais,
estaduais e municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

PORTARIA Nº 02261.000.017/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026
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CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho;  (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de

Diretrizes Orçamentárias e o Regimento Interno da Câmara de
Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de dotar de transparência e rastreabilidade à execução das
emendas parlamentares no âmbito do Município de Gravatá/PE.

Para tanto, como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito,  ao Controlador Geral do
Município, bem como ao Presidente da Câmara Municipal de
Gravatá/PE, para conhecimento e adoção das providências abaixo
determinadas.

2. Conforme item "A" da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado
pelo CAOPPTS, determino a expedição de ofício à Presidência da
Câmara Municipal desta Comarca, para que, no prazo improrrogável de
10 (dez) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente,
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valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

(i) Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

(ii) Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

(iii) Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

(iv) Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;

(v) Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo
Municipal solicitando informações sobre a execução de emendas
parlamentares;

(vi) Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela
Câmara Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

(vii) Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de Gravatá para que,
no prazo  improrrogável de 10 (dez) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

c) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

d) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda

ou por objeto;

g) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

i) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se houve comunicação
formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

j) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

n) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

o) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

(i) Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

(ii) Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se com urgência, servindo cópia da presente Portaria como
ofício.
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Gravatá, 14 de janeiro de 2026.

Kivia Roberta de Souza Ribeiro,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02262.000.532/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02262.000.532/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do 2º Promotor de Justiça de Gravatá, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, especialmente com fulcro nos
artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor da Manifestação AUDIVIA nº 3087317, oriunda
do Disque 100, que noticia grave situação de negligência na Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) de Gravatá devido à suposta ausência de
médicos pediatras em seus quadros;

CONSIDERANDO que a denúncia aponta riscos à integridade física de
crianças e adolescentes, alegando, inclusive, a ocorrência de óbitos que
estariam relacionados à carência de atendimento especializado na
referida unidade;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela Secretaria Municipal
de Saúde de Gravatá, que confirmam a realização de 17.447
atendimentos pediátricos nos últimos 12 meses e a ocorrência de 01
(um) óbito pediátrico no ano de 2025;

CONSIDERANDO a justificativa da gestão municipal de que o
atendimento é realizado por médicos generalistas aptos ao cuidado de
urgência e emergência e a necessidade de fiscalizar se tal modelo
assistencial garante a segurança do paciente infantojuvenil diante do
alto volume de demanda apresentado;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto na Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o Procedimento Administrativo como instrumento
próprio para o acompanhamento de políticas públicas e fiscalização de
instituições;

RESOLVE:

CONVERTER a Notícia de Fato nº 02262.000.532/2025 em
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS, nos termos do Art. 8°, II da RES/CSMP nº
003/2019, com o objetivo de fiscalizar a qualidade, a segurança e a
regularidade da assistência pediátrica prestada na UPA 24h de Gravatá.

DETERMINAR, desde logo, as seguintes diligências:

I. Oficie-se à Secretaria de Saúde de Gravatá para que encaminhe, no
prazo de 10 (dez) dias, cópia integral e legível do prontuário médico do
paciente pediátrico cujo óbito foi registrado em 2025, bem como, que
apresente comprovação documental (certificados) da capacitação em
suporte avançado de vida pediátrico de todos os médicos atuantes na
escala de plantão da UPA.

PORTARIA Nº 02262.000.532/2025
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II. Oficie-se ao Conselho Regional de Medicina de Pernambuco
(CREMEPE) solicitando parecer técnico sobre a suficiência de médicos
generalistas para o atendimento de urgência pediátrica em unidade com
demanda superior a 17 mil atendimentos anuais;

III. Encaminhe-se a presente Portaria à SubAdm para fins de publicação
no Diário Oficial do Estado.

Cumpra-se.

Gravatá, 07 de janeiro de 2026.

Ivan Viegas Renaux de Andrade,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02782.000.030/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02782.000.030/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar possível superfaturamento nos contratos 167/2022 e
168 /2022  firmados entre a Prefeitura de Garanhuns com as empresas
Becbooks Soluções Educacionais Ltda e Editora Terrado Saber Ltda.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);

CONSIDERANDO que o artigo 129, inc. III da Constituição Federal
prevê entre as funções institucionais do Ministério Público a promoção
do inquérito civil e da ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos;

CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica e dos
interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar em resguardo dos
princípios constitucionais da Administração Pública, previstos no art. 37,
caput, da Constituição Federal, de forma a garantir o  respeito à
legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à  publicidade, à eficiência
e, ainda, à probidade administrativa;

CONSIDERANDO que, para assegurar o respeito aos princípios
norteadores da Administração Pública – e a tantos outros princípios
fundamentais a reger a atuação do Poder Público –, o próprio
constituinte delineou uma categoria de atos a atrair especial sanção
sobre aqueles que os praticassem: a categoria dos atos de improbidade
administrativa, previstos no art. 37, §4º, da Constituição Federal [Art. 37.
§4º. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível] e na Lei n.

PORTARIA Nº 02782.000.030/2025
Recife, 14 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



48Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 15 de janeiro de 2026

º 8.429/92;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil n.º IC - 1.26.005.000083/2023-20, oriundo do Ministério Público
Federal, instaurado mediante representação da então vereadora Magda
Alves, noticiando irregularidades nos contratos 167/2022 e 168/2022
firmados entre a Prefeitura de Garanhuns com as empresas Becbooks
Soluções Educacionais Ltda e Editora Terrado Saber Ltda, indicando
possível superfaturamento nos preços livros paradidáticos.

CONSIDERANDO a necessidade  de complementação das informações
constantes nos autos;
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) cópia desta portaria de instauração de inquérito civil, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público
Social ,  bem como à Subprocuradoria Geral para assuntos
administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2) Oficie-se à Prefeitura de Garanhuns e à Secretaria Municipal de
Educação para obtenção de cópia integral do Processo Licitatório nº
070/2022 - Pregão Eletrônico nº 048/2022, encaminhando-se  todos os
anexos, propostas das empresas, atas das sessões, termos de
homologação e todos os documentos que compõem o procedimento
licitatório e de pagamento, no prazo de dez dias úteis;

3) Após o recebimentos dos documentos do item anterior, encaminhe-se
os autos ao analista contábil para:

a) averiguar os preços unitários de todos os 100 itens do contrato em
relação aos preços praticados no mercado à época da licitação e da
contratação;

b) analisar os valores pagos, confrontando-os com as notas fiscais,
empenhos e comprovantes de entrega dos materiais;

c) analisar a regularidade fiscal e trabalhista das empresas Becbooks
Soluções Educacionais Ltda e Editora Terrado Saber Ltda, e de seus
respectivos sócios, Murilo Roberto Cosmo e Bernadete Bearare da
Costa.

Cumpra-se.

Garanhuns, 14 de janeiro de 2026.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01717.000.010/2021 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Promotor de Justiça infrafirmado, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 129, inciso II, arts. 25, IV, ''a'', 26, inciso I,
da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº
21/98, e Nota Técnica Conjunta 04/2020, oriunda do Ministério Público
de Pernambuco, apresenta a RECOMENDAÇÃO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito do  Município de Tacaratu/PE,  para adotar as medidas
necessárias para regularizar a prestação de serviços

PORTARIA Nº 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA -
Procedimento nº 01717.000.010/2021
Recife, 8 de janeiro de 2026

jurídicos no âmbito da Administração Pública Municipal, o que passa a
fazer nos termos a seguir aduzidos.

CONSIDERANDO que a recente Lei Federal nº 14.039/2020 realizou
alterações no Estatuto da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil
(Lei nº 8.906/1994) e no Estatuto dos Contadores (Decreto-Lei nº
9.295/1946), de modo a prever, expressamente, em tais diplomas, que
os serviços prestados por advogados e por contadores possuem
natureza técnica e singular, quando comprovada a sua notória
especialização;

CONSIDERANDO que, em 17 de agosto de 2020, foi publicada a Lei
Federal nº 14.039/2020, que alterou a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994 (Estatuto da Advocacia) e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio
de 1946, para conferir natureza técnica e singular aos serviços
prestados por advogados e por profissionais de contabilidade, conforme
redação: Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB),
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A:  “Art. 3º-A. Os serviços
profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares,
quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.”

CONSIDERANDO que a CONAMP protocolou ADI perante o STF (com
pedido liminar),   (ADI n° 6569), por entender existir graves vícios de
inconstitucionalidade material que maculam a validade da Lei nº
14.039/2020, a qual, no entendimento da referida entidade de classe,
veio a criar uma presunção legal de singularidade dos serviços
prestados por advogados e contabilistas, quando comprovada a notória
especialização, de modo a elastecer sobremaneira a possibilidade de
contratação direta de tais profissionais via inexigibilidade de licitação;

CONSIDERANDO que, entre os Ministérios Públicos dos Estados,
existem, predominantemente, dois entendimentos sobre a matéria. O
primeiro pela defesa da inconstitucionalidade da Lei 14.039/2020, pois
afrontaria à Lei 8.666/93 e à CF/88; e outra a de que a “singularidade”
atribuída pela Lei 14.039/2020 aos serviços advocatícios e de
contabilidade, em nada interfere ou modifica a natureza singular
atribuída pela Lei 8.666/93, à necessidade da Administração, como
requisito indispensável à contratação direta, por inexigibilidade de
licitação;

CONSIDERANDO que a presente peça técnica consubstancia-se em
uma análise exaustiva e multidisciplinar dos fatos apurados no bojo do
Inquérito Civil nº 01717.000.010/2021, instaurado no âmbito da 1ª
Promotoria de Justiça de Petrolândia/Tacaratu, com o escopo de
investigar a regularidade jurídico-administrativa das contratações diretas
de escritórios de advocacia pelo Município de Tacaratu, Pernambuco.

CONSIDERANDO  que a instrução processual revelou um cenário de
precarização institucional da advocacia pública municipal, caracterizado
pela substituição sistemática do concurso público pela terceirização de
serviços jurídicos essenciais, sob o manto da inexigibilidade de licitação.

CONSIDERANDO  que a investigação debruça-se sobre dois contratos
administrativos específicos que, embora distintos em seus objetos
imediatos, convergem para a demonstração de uma política de gestão
que enfraquece a estrutura estatal permanente em favor de soluções
privadas onerosas e juridicamente questionáveis. Trata-se das avenças
firmadas com a sociedade  Almeida Paula Advogados Associados  e
com o escritório  Monteiro & Monteiro Advogados Associados.

CONSIDERANDO que o primeiro eixo da investigação recai
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sobre o Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, que culminou na
celebração do Contrato nº 004/2021 com a sociedade Almeida Paula
Advogados Associados. A análise detida dos autos, incluindo o contrato
original e seus sucessivos termos aditivos, revela que o objeto da
contratação abrange a prestação de serviços jurídicos de representação
judicial municipal nas ações de natureza cível, trabalhista e criminal,
além do assessoramento em direito administrativo, excetuando-se
apenas licitações e contratos.

CONSIDERANDO  que o valor inicialmente pactuado para esta
prestação de serviço foi de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais,
totalizando um custo anual de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil
reais) aos cofres municipais. Observa-se que, ao longo do tempo, o
contrato sofreu reajustes e prorrogações. O Terceiro Termo Aditivo, por
exemplo, prorrogou a vigência para o período de 13/01/2024 a 12/01
/2025, com um valor global atual izado de R$ 223.541,64,
correspondendo a parcelas mensais de R$ 18.628,47.

CONSIDERANDO que a justificativa apresentada pela Administração
Municipal para fundamentar a inexigibilidade de licitação baseou-se na
premissa da "singularidade" dos serviços e na "notória especialização"
do escritório contratado. Alegou-se, em sede de defesa, que o corpo
jurídico efetivo do município, composto à época por apenas dois
advogados concursados (Dr. Arthur Flávio Lima de Carvalho e Dr. José
Pereira de Oliveira), seria insuficiente e desprovido da expertise
necessária para lidar com as demandas "complexas" da edilidade.

CONSIDERANDO  que, todavia, a materialidade dos fatos aponta em
direção diversa. O objeto contratual descrito — defesa em reclamações
trabalhistas, execuções fiscais, mandados de segurança e consultoria
administrativa geral — constitui o núcleo duro e rotineiro da advocacia
pública municipal. Não se vislumbra, assim, qualquer singularidade que
justifique a inviabilidade de competição ou a preterição da advocacia
pública de carreira. A defesa em ações de massa, como as trabalhistas
e previdenciárias, é atividade padronizável, repetitiva e contínua,
características que afastam, por definição, o requisito da singularidade
exigido pela Lei nº 8.666/93 e pela atual Lei nº 14.133/2021.

CONSIDERANDO que a denúncia que deflagrou o procedimento
investigatório trouxe à tona indícios de que a contratação poderia ter
motivações alheias ao interesse público, sugerindo um possível
direcionamento para agraciar profissionais que teriam atuado na
campanha eleitoral do gestor, o que, se comprovado, configuraria grave
violação aos princípios da impessoalidade e moralidade administrativa.

CONSIDERANDO  que o segundo eixo, de maior impacto financeiro
potencial, refere-se ao Contrato nº 039/2021, celebrado com o escritório
Monteiro & Monteiro Advogados Associados, também via inexigibilidade
de licitação. O objeto desta avença é específico e de alta complexidade
teórica, mas de execução processual questionável quanto à sua
singularidade no momento da contratação: o patrocínio de demanda
judicial visando à recuperação de valores não repassados corretamente
pela União a título de complementação do FUNDEB (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação).

CONSIDERANDO que a cláusula de remuneração estipulada neste
contrato é da modalidade ad exitum (proporcional ao êxito), fixada em
20% (vinte por cento) sobre o benefício econômico auferido pelo
município. Considerando as estimativas de recuperação de crédito, que
frequentemente ultrapassam a casa dos dez milhões de reais para
municípios do porte de Tacaratu, os honorários advocatícios projetados
alcançariam a cifra de R$ 1.987.614,95 ou mais.

CONSIDERANDO que a "notória especialização" invocada para esta
contratação sustenta-se na experiência do escritório em demandas de
recuperação de verbas do FUNDEF/FUNDEB em diversos municípios.
Entretanto, a análise crítica deste contrato exige a consideração de que
o direito à complementação do FUNDEF já foi reconhecido de forma
definitiva pelo Poder Judiciário em Ação Civil Pública (ACP) movida pelo
Ministério Público Federal (ACP nº 1999.61.00.050616-0), com trânsito
em julgado em 2015.

CONSIDERANDO  que a atuação do escritório contratado restringir-se-
ia, em grande medida, à fase de cumprimento de sentença (execução),
uma atividade que, embora exija conhecimentos de cálculo e processo
civil, não demanda a criação de teses jurídicas inéditas ou singulares
que justifiquem a contratação de um escritório externo a um custo de
20% do patrimônio educacional recuperado. A "singularidade" aqui é
mitigada pela existência de título executivo judicial já constituído,
transformando a demanda em uma questão eminentemente contábil e
de processamento de execução contra a Fazenda Pública.

CONSIDERANDO que um ponto nevrálgico revelado pela instrução do
Inquérito Civil é a situação dos advogados efetivos do Município de
Tacaratu. Conforme apurado, o município possui, em seus quadros,
servidores concursados para o cargo de advogado /procurador,
identificados como Dr. Arthur Flávio Lima de Carvalho e Dr. José Pereira
de Oliveira.

CONSIDERANDO  que, em depoimento prestado ao Ministério Público,
o Dr. Arthur Flávio revelou um quadro de abandono institucional.
Segundo o servidor, os advogados efetivos percebem remuneração
incompatível com a responsabilidade do cargo (cerca de R$ 2.000,00),
não possuem estrutura física ou de apoio para o exercício de suas
funções e, crucialmente, encontram-se frequentemente em desvio de
função ou alocados em secretarias finalísticas (como Assistência Social
e Administração) para realizar tarefas que não correspondem à
representação judicial do ente.

CONSIDERANDO  que esta situação sugere uma estratégia deliberada
de "sucateamento" da Procuradoria Municipal para fabricar a
necessidade de contratação externa. Ao privar os advogados efetivos de
condições de trabalho e de atribuições relevantes, a gestão municipal
cria um vácuo artificial de competência que é, então, preenchido pelos
escritórios contratados a custos exponencialmente superiores. Tal
prática fere o princípio da eficiência e configura uma burla oblíqua ao
concurso público, mantendo uma estrutura oficial inoperante enquanto
se drena recursos para a terceirização.

CONSIDERANDO que existe, também, como dito alhures, entre os
Ministérios Públicos Estaduais, o entendimento de que a Lei
14.039/2020 fere frontalmente o artigo 25, II, e § 1º, da Lei 8.666/93,
bem como diversos princípios administrativos constitucionais, por isso
materialmente inconstitucional.

CONSIDERANDO que a presente inovação legislativa repercute na
atuação da Administração Pública, em especial no âmbito das
contratações públicas, visto que a regra que norteia tais contratações é
a realização da prévia e devida licitação, sendo exceção a contratação
direta (via inexigibilidade, licitação dispensável ou licitação dispensada).

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil
dispõe, em seu artigo 37, XXI, que, “ressalvados os casos especificados
na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”.
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CONSIDERANDO que o procedimento licitatório, por disposição
constitucional, é exigência indispensável para a garantia da igualdade
de condições a todas as pessoas
físicas ou jurídicas que pretendam contratar com o Poder Público, de
modo a assegurar a incidência inequívoca dos princípios constitucionais
administrativos da moralidade e impessoalidade no trato da coisa
pública.

CONSIDERANDO que a licitação é, ainda, garantia de princípio e valor
fundamental da Carta Magna: o princípio democrático. Por ela todos
aqueles que desejem contratar com a Administração Pública podem
concorrer em condições de igualdade.

CONSIDERANDO que a contratação direta de serviços advocatícios,
por inexigibilidade de licitação, é uma exceção legal que exige o
preenchimento cumulativo de requisitos rigorosos, previstos no art. 25,
II, da Lei 8.666/93 e no art. 74, III, da Lei 14.133/21: (i) natureza singular
do serviço; (ii) notória especialização do contratado; e (iii) inviabilidade
de competição.

CONSIDERANDO que a “Súmula 252-TCU dispõe que a inviabilidade
de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o
inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da presença simultânea
de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados
no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado.”

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.039/2020, alterando diretamente o
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/1994) e o Estatuto dos Contabilistas
(Decreto-Lei nº 9.295/1946) – sem referir-se diretamente à Lei n°
8.666/93 - inseriu em tais dispositivos que dispõem que os serviços
prestados por advogados e profissionais de contabilidade são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória
especialização, nos termos da lei.

CONSIDERANDO que o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal
estabelece o concurso público como a via regra para o acesso a cargos
e empregos públicos, ressalvadas as nomeações para cargos em
comissão de livre nomeação e exoneração. A advocacia pública, por sua
natureza, constitui uma função essencial à Justiça (Art. 131 e 132 da
CF/88), cujas atribuições de consultoria e representação judicial são
permanentes, contínuas e indelegáveis a particulares, salvo situações
excepcionalíssimas.

CONSIDERANDO que a lei em testilha, ao ampliar consideravelmente a
possibil idade de contratação direta desses profissionais por
inexigibilidade de licitação, de forma anual e reiterada, representa, na
prática, uma burla à regra constitucional do concurso público; este, por
seu turno, é a forma mais igualitária e impessoal de aquisição de
pessoal qualificado para o exercício das importantes funções públicas
contábeis e advocatícias, o que somente vem a prestigiar o princípio
administrativo da eficiência.

CONSIDERANDO que a Administ ração Públ ica necessi ta,
permanentemente, de serviços jurídicos e contábeis para realizar suas
atividades corriqueiras, não restando dúvida que essas tarefas comuns
devem ser desempenhadas, preferencialmente, por servidores públicos
efetivos.

CONSIDERANDO que, no caso de Tacaratu, a terceirização da
atividade jurídica, através de contratos de inexigibilidade renovados
anualmente, como o da sociedade Almeida Paula, demonstra que a
necessidade não é temporária nem singular, mas sim permanente e
ordinária. A contratação externa, neste contexto, funciona como uma
substituição ilegal de mão de obra concursada, violando o princípio do
concurso público e impedindo a formação de uma memória institucional
e de um corpo técnico de Estado comprometido com o interesse público

de longo prazo, e não com a gestão de plantão.

CONSIDERANDO que o fato de o serviço ser de natureza intelectual
não o torna automaticamente singular. Singular é o serviço que
apresenta complexidade tal que o diferencia dos demais do mesmo
gênero, exigindo um profissional com habilidades específicas e únicas.
A defesa em ações trabalhistas comuns ou a emissão de pareceres em
licitações ordinárias são atividades que milhares de advogados e
escritórios estão aptos a realizar. A confiança subjetiva do gestor não é
critério legal para a contratação direta na administração pública, que se
rege pela impessoalidade e critérios objetivos de qualificação.

CONSIDERANDO  que a contratação do escritório Almeida Paula para
atuar como uma "Procuradoria Paralela" ou "Terceirizada" é
manifestamente ilegal, pois usurpa as funções que deveriam ser
desempenhadas pela Procuradoria efetiva criada pela Lei Municipal.

CONSIDERANDO  que, em relação ao contrato firmado com o escritório
Monteiro & Monteiro, a suposta singularidade reside na recuperação de
créditos do FUNDEB. Embora o escritório possua inegável
reconhecimento no mercado, a jurisprudência tem questionado a
necessidade de contratação de bancas externas para a execução de
direitos já pacificados pelos tribunais superiores.

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas Estadual de Pernambuco
(TCE-PE), em diversos julgados e auditorias especiais (vide Processos
TC nº  19100483-2  e  22100639-4) ,  tem a ler tado para  a
antieconomicidade de contratos de risco (ad exitum) que estipulam
honorários de 20% sobre montantes que, em muitos casos, dependem
apenas de cálculos aritméticos e trâmites de execução de sentença.  A
"notória especialização" não pode servir de salvo-conduto para
contratações desnecessárias ou lesivas ao erário. Se a tese já está
firmada e o direito reconhecido (como no caso do FUNDEF), a execução
pode e deve ser conduzida pela Procuradoria Municipal, eventualmente
com o auxílio de peritos contábeis contratados especificamente para a
elaboração dos cálculos, a um custo infinitamente menor que os 20% do
êxito.

CONSIDERANDO que a questão do pagamento de honorários
contratuais com recursos do FUNDEF/FUNDEB revela-se de
elevadíssima sensibilidade jurídica e significativo risco ao erário. O
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 528, bem como o
Tribunal de Contas da União (TCU), firmaram entendimento no sentido
da inconstitucionalidade do destaque de honorários advocatícios do
valor principal dos precatórios do FUNDEF, por se tratar de recursos
constitucionalmente vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino.

CONSIDERANDO que, embora o STF tenha admitido, no mesmo
julgamento da ADPF 528, a possibilidade excepcional de pagamento de
honorários contratuais exclusivamente com a parcela correspondente
aos juros de mora incidentes sobre os precatórios, tal autorização não
convalida, por si só, eventual contratação realizada por inexigibilidade
de licitação que seja nula na origem. Ademais, a retenção de percentual
expressivo — como 20% dos juros moratórios — representa perda
patrimonial relevante para o Município, considerando que tais valores
igualmente integram o patrimônio público e poderiam ser destinados a
políticas públicas essenciais, inclusive na área educacional.

CONSIDERANDO que tal cenário se agrava quando constatada a
existência de corpo jurídico próprio no âmbito municipal, o que fragiliza
ainda mais a demonstração da necessidade e da singularidade do
serviço contratado, elementos indispensáveis à validade da contratação
direta, reforçando o risco de responsabilização dos gestores envolvidos.

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
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através Promotoria de Justiça da Comarca de Petrolândia/PE,
RECOMENDAR Excelentíssimo Senhor Prefeito do  Município de
Tacaratu/PE, que observe as prescrições abaixo elencadas,  visando
sanar as irregularidades apontadas e estruturar definitivamente a
assistência jurídica de Tacaratu:

1. Rescisão dos Contratos de Assessoria Jurídica:    Que o Chefe do
Poder Executivo inicie, de imediato, o procedimento administrativo para
a rescisão unilateral do contrato firmado com o escritório de advocacia
Almeida Paula Advogados Associados  e com o escritório Monteiro &
Monteiro Advogados Associados, com fundamento no interesse público
(art. 78, XII, da Lei nº 8.666/93 ou art. 138, II, da Lei nº 14.133/21).

2. Vedação a Novas Contratações Semelhantes: Que o Município se
abstenha de celebrar novos contratos com escritórios de advocacia ou
advogados autônomos para a prestação de serviços jurídicos de
natureza contínua e permanente, por se tratarem de atribuições próprias
do cargo efetivo de Procurador Municipal.

3. Plano de Ação para Realização de Concurso Público:

a) Que seja elaborado e executado, em prazo razoável, sugerido entre
06 (seis) e 12 (doze) meses, plano de ação destinado à estruturação da
Procuradoria Municipal e à realização de concurso público, observadas
as seguintes etapas:

b) Estudo Técnico (Prazo: 30 dias): realização de levantamento das
necessidades jurídicas do Município, com a finalidade de definir o
quantitativo de cargos de Procurador a serem criados, bem como a
estrutura da carreira e a respectiva remuneração.

c) Elaboração de Projeto de Lei (Prazo: 60 dias): inexistindo legislação
específica, encaminhamento à Câmara Municipal de Projeto de Lei
visando à criação do cargo de Procurador Municipal, com a definição de
atribuições, vencimentos e plano de carreira.

d) Previsão Orçamentária (Prazo: 90 dias): inclusão, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), da dotação
necessária à realização do concurso público e ao custeio da
remuneração dos futuros servidores.

e) Processo Licitatório (Prazo: 120 dias): instauração do procedimento
licitatório para a contratação de instituição especializada na organização
e execução de concursos públicos.

f) Publicação do Edital e Realização do Certame (Prazo: 180 dias): após
a contratação da banca examinadora, publicação do edital e realização
de todas as fases do concurso público.

g) Homologação e Nomeação: homologação do resultado final do
certame e nomeação dos candidatos aprovados, observada a ordem de
classificação e o número de vagas previstas.

Resolve, ainda, determinar: Seja dado conhecimento da presente
RECOMENDAÇÃO:

a) Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do  Município de Tacaratu/PE,
para devido conhecimento e providências;

b) À Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional e ao Conselho
Superior do Ministério Público, por meio eletrônico, para conhecimento;

e) À Sub Procuradoria em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação do DOE;

f) À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao

cidadão denunciar ao Promotor de Justiça local e demais órgãos de
fiscalização a respeito do descumprimento desta Recomendação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Petrolândia/PE,  08 de janeiro de 2026.

Victor Fernando Santos de Brito
1º Promotor de Justiça de Petrolândia

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.247/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 03/2026 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 33/2025-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar o possível funcionamento irregular de
lava jato, localizado na praça, esquina da Rua Padre Teófilo e a Rua
Cosme Viana, bairro Afogados, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o possível funcionamento irregular de
lava jato, localizado na praça, esquina da Rua Padre Teófilo e a Rua
Cosme Viana, bairro Afogados, Recife/PE, e dessa forma, dar
continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Oficie-se a Companhia Pernambucana de Saneamento –
COMEPSA, solicitando que, no prazo de 30 (trinta) dias, realize vistoria
in loco para verificar se há ligação clandestina de água
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nos lava jatos localizados na Rua Padre Teófilo e a Rua Cosme Viana,
bairro Afogados, Recife/PE;

III – Oficie-se a Companhia Energética de Pernambuco - NEOENERGIA,
solicitando que, no prazo de 30 (trinta) dias, realize vistoria in loco para
verificar se há ligação clandestina de energia nos lava jatos localizados
na Rua Padre Teófilo e a Rua Cosme Viana, bairro Afogados,
Recife/PE;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

V - Publique-se.

Recife, 14 de janeiro de 2026.

Sérgio Gadelha Souto,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital Em
exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.239/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 004/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a  Fundação Gilberto Freyre encaminhou a este
órgão ministerial a  Ata da Assembleia Extraordinária realizada em
19/08/2025, cuja pauta foi a eleição dos integrantes dos novos órgãos
estatutários, em razão da aprovação e entrada em vigor do novo
Estatuto social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 004/2026 - 9ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL - Procedimento nº 02059.000.239/2025
Recife, 13 de janeiro de 2026

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Gilberto Freyre.

Recife,  13 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.218/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 154/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial todas as atas de reunião do Conselho Fiscal realizadas em
2022, em cumprimento à determinação do Procedimento Administrativo
n.º 02059.000.134/2024;
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CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE.

Recife,  02 de dezembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.271/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 161/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), arts. 17 a 20, da Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), arts. 17 a 19, da
RES n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 161/2025
02058.000.271/2025
Recife, 7 de janeiro de 2026

174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação das modificações estatutárias, conforme art. 67, inciso III, do
Código Civil, c/c art. 17, inciso VI, da RES-PGJ n.º 014/2025 c/c art. 17,
§2.º, da RES-CNMP n.º 300/2024;

CONSIDERANDO  que a  FGH - Fundação Gestão Hospitalar
Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF encaminhou a este
órgão ministerial o edital de convocação da Reunião Extraordinária do
Conselho Curador e de Administração, realizada em 19/11/2025, cuja
pauta foi: 1) Reforma Estatutária; 2) Assuntos correlatos;

CONSIDERANDO que a modificação pretendida não pode contrariar os
fins estabelecidos pelo instituidor e está condicionada à manifestação
favorável de 2/3 (dois terços) dos órgãos de administração e
deliberação, nos termos do art. 67, inciso incisos I e II, do Código Civil,
c/c art. 17, incisos I e II, da RES-PGJ n.º 014/2025, c/c art. 17, caput , da
RES-CNMP n.º 300/2024, requisitos que doravante serão verificados;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES n.º
174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e)  NOTIFIQUE-SE a Fundação interessada, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando-lhe que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados do envio da notificação,  ENCAMINHE a ata da Reunião
Extraordinária do Conselho Curador e de Administração, realizada em
19/11/2025, subscrita por todos os votantes e com todas as firmas
reconhecidas.

Recife,  07 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO Nº 001/2026

A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos
servidores estáveis, com término do período de avaliação previsto para
o mês de JANEIRO, relação anexa, que se
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encontra disponível na INTRANET o formulário de avaliação de
desempenho, bem como o formulário de identificação de problemas e
soluções - Assunto: Servidores Estáveis e à Disposição Avaliação de
desempenho, devendo ser enviados, VIA REQUERIMENTO
ELETRÔNICO, até o dia 30 de JANEIRO de 2025. A avaliação deverá
ser realizada com base nas definições dos fatores previstos no
Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ n.º 13/2022, de
14.06.2022, publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na
INTRANET.

Recife, 14 de JANEIRO de 2026.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n 

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

17/01/2026 sábado 13:00 às17:00 Recife Rayssa da Silva França
Matheus Charlegre Brissont do Nascimento

31/01/2026 sábado 13:00 às17:00 Recife Renan de Sousa Albuquerque
Maria Thereza Nogueira de Miranda Medeiros

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

17/01/2026 sábado 13:00 às17:00 Recife Renan de Sousa Albuquerque
Rayssa da Silva França

31/01/2026 sábado 13:00 às17:00 Recife Hebert de Souza Rodrigues
Maria Thereza Nogueira de Miranda Medeiros
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAUDALHO
Praça Pedro Coutinho, 97, Centro  - Paudalho CEP 55825-00 (fórum Local) 

 pjpaudalho@mppe.mp.br 
Fone: (81)99230.6456 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

26/01/2026 segunda-feira 13:00 às17:00 PJ de Paudalho Delmiro Venício Costa Ramos
Amon Francisco da Silva
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM LIMOEIRO

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br

Onde se Lê: 
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

18.01.2026 domingo 13:00 às17:00 Limoeiro Laura Gonçalves de Freitas
Rita de Cássia Nascimento de Santana

25.01.2026 domingo 13:00 às17:00 Limoeiro Fábio Cavalcanti Pereira Filho
Tiago Gomes de Freitas

Leia-     se:  
 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

18.01.2026 domingo 13:00 às17:00 Limoeiro Fábio Cavalcanti Pereira Filho
Rita de Cássia Nascimento de Santana

25.01.2026 domingo 13:00 às17:00 Limoeiro Tiago Gomes de Freitas 
Fábio Cavalcanti Pereira Filho

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 026/2026

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 026/2026



Matrícula Nome do servidor Cargo Lotação

188186-8
Felipe Augusto Lins Albuquerque
Xavier

Servidor Extraquadro
1ª e 2ª Promotorias de Justiça Criminais de Gara-

nhuns

188384-4 Márcia Maria Teles de Brito Servidor Extraquadro 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Garanhuns

188087-0 Antônio Valci Chaves de Lima
Técnico Ministerial – Área Adminis-

trativa
1ª Promotoria de Justiça Cível de Garanhuns

189136-7 Osmário Gomes Ferreira
Técnico Ministerial – Área Adminis-

trativa
2ª Promotoria de Justiça Cível de Garanhuns

189061-1 Inalda Porfírio Ferreira
Técnico Ministerial – Área Adminis-

trativa
3ª Promotoria de Justiça Cível de Garanhuns

189330-0 Samantha de Barros Bezerra
Técnico Ministerial – Área Adminis-

trativa
3ª Promotoria de Justiça Cível de Garanhuns

188056-0 José Clélio de Lyra Júnior
Técnico Ministerial – Área Adminis-

trativa
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania

de Garanhuns
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AVISO Nº 001/2026

A Divisão Ministerial  de Avaliação de Desempenho AVISA aos  servidores  estáveis,  com término do 
período de avaliação previsto para o mês de  JANEIRO,  relação anexa, que se encontra disponível na 
INTRANET  o  formulário  de  avaliação  de  desempenho,  bem  como  o  formulário  de  identificação  de 
problemas  e  soluções - Assunto:  Servidores  Estáveis  e  à  Disposição  Avaliação  de  desempenho, 
devendo ser enviados, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o dia 30 de JANEIRO de 2025. A avaliação 
deverá ser  realizada com base nas  definições  dos  fatores  previstos  no Regulamento aprovado pela 
Resolução RES-PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022, publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na 
INTRANET.

SERVIDORES ESTÁVEIS

SERVIDOR MATRÍCULA

Adalberto Muzzio de P Neto 187975-8

Adriana Karla Miranda Nunes 187977-4

Adriana Reis Marques da Silva 189579-6

Ana Carolina Chianca de Oliveira Aquino 189026-3

André Luis Viana Campelo 189020-4

Artur Cerqueira R de Gusmão 187982-0

Carlos Eduardo Ramos Leça 189589-3

Claudio Evencio de Araujo 187785-2

Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima 189027-1

Cristiano Bakker de Castro 189825-6

Elaine Cavalcante dos Santos 187984-7

Hugo Astrinho da Rocha Branco 189592-3

Jackson Bezerra Pinheiro 189438-2

Jamile Pimentel de Carvalho Mello 189593-1

Jarbas Cavalcante Amorim da Silva 187989-8

José Alexandre Ramos Moura 187990-1

José Fellype Silva 189430-7

Josenilson Barboza da Costa 187992-8

Julianne Neves dos Anjos Mota 189439-0

Luis Mario dos S Marcelino 187996-0

Marcello Lyra de Vasconcelos 189025-5

Maria das Graças Teixeira Leite Farias 189824-8

Miguel Aguiar Sampaio Junior 188000-4

Pablo Ferraz de Freitas 188002-0

Paulo Roberto de Moraes e Silva 187870-0
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Poliana Ribeiro Monteiro 189594-0

Rui Barbosa 188006-3

Samuel Ferreira da Silva Filho 187790-9

Soraya Maria C C Gouveia 188008-0

Taciana Lima dos Santos Aguiar 190215-6

Túlio Pacheco Dias Peixoto 189021-2

Ubiratam Ferreira de Oliveira 188010-1

Vanessa Basílio da Silva 189441-2

Vanessa de Menezes Carvalho 188912-5

Vânia Alves Lourenço 188727-0

Recife, 14 de JANEIRO de 2025.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho
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